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APRESENTAÇÃO 

A experiência demonstra que, muitas vezes, uma decisão judicial é resultado 

de buscas intensas de informações sobre legislação e precedentes jurisprudenciais. 

Por essa razão, quando um caso em exame é semelhante a determinado precedente, 

o profissional do direito procura aproveitar os estudos e pareceres já desenvolvidos 

no documento para embasar seu ENTENDIMENTO. Em razão disso, sobressai a 

importância do trabalho dos setores responsáveis pela divulgação da jurisprudência 

pátria. 

Sendo o STJ o órgão de convergência da justiça comum, desde que a 

Constituição de 1988 atribuiu-lhe a missão de uniformizador da aplicação da 

legislação federal infraconstitucional, sua base de dados acabou por se tornar em um 

repositório das mais variadas vertentes jurisdicionais. As decisões, utilizadas como 

precedentes e fundamentação, direcionam e uniformizam a aplicação e interpretação 

da legislação federa l nas diversas esferas dos órgãos jurisdicionais brasileiros, 

servindo de referência para o profissional do direito e de outras áreas. 

A Seção de Jurisprudência em Teses - STESE tem como objetivo auxiliar o 

STJ a empreender sua importante missão de uniformização da interpretação da 

legislação federal infraconstitucional. Cumpre à STESE divulgar os diversos 

posicionamentos existentes no STJ sobre temas relevantes, por meio de dois 

produtos, o Jurisprudência em Teses e o Indicativo de Convergência. 

O Jurisprudência em Teses, divulgado na internet e na intranet, apresenta a 

jurisprudência do STJ acerca de determinadas matérias no formato de teses 

abstratas. O Indicativo de Convergência, por sua vez, tem por objetivo identificar 

assuntos que estejam recebendo tratamento uniforme nos órgãos julgadores e é 

entregue diretamente aos presidentes das Seções Especializadas, quando solicitado. 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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CAPÍTULO 1 - ROTINAS DE TRABALHO NA SECRETARIA DE JURISPRUDÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - SJR tem 

por finalidade desenvolver as atividades de análise temática da jurisprudência do 

Tribunal, de armazenamento e organização das informações jurisprudenciais em base 

de dados, bem como de recuperação e divulgação dessas informações. 

Para que a SJR cumpra seu objetivo, é importante compreender o conceito 

do que vem a ser jurisprudência. Alguns doutrinadores a definem nos seguintes 

termos: 

Para Streck, é o "conjunto de sentenças dos tribunais, abrangendo 

jurisprudência uniforme e contraditória". 

Miguel Reale a identifica em sentido estrito como sendo "a forma de revelação 

do Direito que se processa através do exercício da jurisdição em virtude de uma 

sucessão harmônica de decisões dos tribunais". 

Ainda segundo o professor Reale, não basta apenas um conjunto de decisões 

acerca de determinada matéria jurídica, mas que as decisões "guardem, entre si, uma 

linha essencial de continuidade e coerência". 

Finalmente, cita-se a definição de Maria Helena Diniz: "Jurisprudência é o 

conjunto de decisões uniformes e constantes dos tribunais, resultante da aplicação de 

normas a casos semelhantes constituindo uma norma geral aplicável a todas as 

hipóteses similares e idênticas. É o conjunto de normas emanadas dos juízes em sua 

atividade jurisdicional". 

Diante dos conceitos acima apresentados, a Secretaria de Jurisprudência 

trabalha no intuito de auxiliar o STJ na realização de sua função institucional de 

uniformizar a interpretação da lei federal em âmbito nacional. 

Para tanto, é necessário desenvolver a capacidade de analisar os acórdãos 

com o olhar específico de estudo da jurisprudência, a saber, a adequada identificação 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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das teses decididas em cada acórdão, para que seu conjunto represente o 

entendimento do tribunal sobre determinada matéria. 

Atualmente, a SJR está estruturada em duas coordenadorias: a 

Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ e a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência - CDJU. A primeira é responsável, 

em linhas gerais, pela inserção e manutenção das informações dispostas nos 

acórdãos na base de dados. A segunda, por sua vez, tem como atribuição executar 

atividades relativas à recuperação das informações jurisprudenciais na base de dados 

e divulgá-las por meio de pesquisa de jurisprudência, de análise temática, de análise 

comparativa e de elaboração de informativos de jurisprudência e índice remissivo de 

recursos repetitivos. 

1.1. Organograma da Secretaria de Jurisprudência 
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Análise de Jurisprudência 

Coordcnad,oria de Divulgaçã,o de 
J 11risprudincit1 

CCAJ 

Sl'f"" dt• Suet"ssi 1,0,; t• 

l'rino"ip.ai.-. 1+-t~ 

SlSUP 

St-çüo JI' 
Jd.-ntificaçii.o o> 

Ti-"'"""-...,''º 
STIUT 

~ ·ão ,le 5.,1~,> " 
Classiftcaçiio 

SOAS 

Si>fRO ,le Con/e.i,u'ir~ 
e llnif mwidade 

SCON/" 

CDJU 

5.!çno dl? 111/mwatfoo de 
/urispnulêi1ciff 

Slfl!R 

Seçiio d;t _lu.ris.prudfflcill 
Tem.ítirn 
5"fEMA 

Seção de Jurisprudência em Teses 

Seção de 
/urispnnlinda t"lll 

Te.-wt.• 
SITSE 

Seç,10 e 

Jurisprud;ndu 
Aplicatl.a 
SE\"tP 



10 

Manual de Procedimentos 

2. COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
CCAJ 

2.1. Introdução 

A base de dados da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

composta por decisões monocráticas, súmulas e acórdãos, sendo esses últimos 

analisados de maneira diferenciada, em atividades específicas e sequenciais, 

formando um fluxo de tratamento dos acórdãos entre as diversas seções que 

compõem a Coordenadoria de Classificação e Análise de Jurisprudência - CCAJ. 

A atividade desenvolvida na CCAJ implica leitura, análise, triagem, 

organização e sistematização das informações integrantes dos acórdãos do STJ. 

Todas as etapas são realizadas de maneira padronizada, utilizando a linguagem 

documentária, a fim de possibilitar a recuperação ágil e precisa das informações e 

teses jurídicas. Além disso, a sequência de triagens analíticas garante que a seleção 

de documentos gire em torno de teses, proporcionando uma organização sistêmica 

da base com controle da representatividade e atualização de cada entendimento. Com 

isso, é possível disponibilizar ao usuário uma base temática. 

Cabe ao analista de jurisprudência trabalhar a informação, oferecendo, com 

clareza, objetividade e precisão, resposta às necessidades dos usuários, procurando 

prever os tipos de pedidos para os quais determinado acórdão será uma resposta útil. 

A análise desenvolvida nas etapas do fluxo de tratamento dos acórdãos é 

estabelecida através do controle e da atualização dos elementos que identificam a 

tese jurídica. 

A QUESTÃO JURÍDICA (QJ) deve ser analisada sempre considerando qual o 

entendimento do Tribunal (ENTENDIMENTO - E) sobre determinado assunto, em que 

situação essa discussão ocorreu (CONTEXTO FÁTICO - CF), e por quais motivos o 

entendimento foi firmado (FUNDAMENTO - F). Esses são os elementos que 

identificam a tese e determinam o interesse da informação. 

Para definir o interesse da informação, é importante considerar a sua utilidade 

para o usuário. A identificação do interesse da informação com relação aos elementos 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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da tese (Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento) propicia a 

adequada seleção dos acórdãos na atividade de triagem e também uma pertinente 

alimentação de dados. 

O fluxo de tratamento foi idealizado com a intenção de que os acórdãos 

selecionados correspondam às teses decididas pelo STJ. A base não tem como 

objetivo principal proporcionar o resgate de um acórdão específico, mas sim das teses 

apreciadas pelo Tribunal. 

O trabalho desenvolvido pela CCAJ consiste em considerar cada acórdão 

selecionado como um paradigma que irá compor a base e representar a jurisprudência 

do STJ. 

2.2. Fluxo do tratamento da informação dos acórdãos 

O fluxo de atividades no tratamento da informação dos acórdãos é dividido 

em etapas bem definidas, que gradualmente criam o espelho do documento. 

O espelho do acórdão é o nome dado ao documento-padrão obtido como 

resultado da pesquisa na página de jurisprudência, que se traduz em uma 

representação gráfica dos temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. 

Exemplo: 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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Processo 

AgRg no REsp 1334498 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2012/0153880-4 

Relator(a) 

Ministra REGINA HELENA COSTA (1157) 

Órgão Ju lgador 

T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 

17/ 12/2013 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 06/ 02/2014 

Ementa 

Manual de Procedimentos 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO . HABITUALIDADE NA 
PRÁTICA DA CONDUTA CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE. 
1- Inaplicáv el o princípio da insignificância quando configurada a 
habitualidade na conduta criminosa . Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte . 
II- Agravo Regimental improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUINTA 
Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 
Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro v otaram com a 
Sra . Ministra Relatora . 

Notas 

Princípio da insignificância: não aplicado ao crime de descaminho em 
que o tributo elidido é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

lnformacões Adicionai s 

Não é possível aplicar o princ1p10 da insignificância ao crime de 
descaminho, ainda que o valor do débito tributário não ultrapasse o teto 
de dez mil reais, fixado no art. 20 da Lei 10.522/2002, na hipótese em que 
o réu é reincidente e responde a outros procedimentos administrativos pela 
prática do mesmo crime. Isso porque, conforme entendimento do STF e do 
STJ, ante o elevado grau de reprovabilidade da conduta de agentes que, 
reiteradamente, praticam crimes da mesma natureza, bem como para os 
delinquentes habituais, não há como afastar a periculosidade da ação, a 
fim de reconhecer a atípicidade material da conduta pela aplicação do 
princípio da insignificância . 

Palavras de Resgate 

PRINCÍPIO DA BAGATELA. 

Referência Legislativa 

LEG:FED LEI :010522 ANO:2002 
ART:00020 

LEG:FED DEL:002848 ANO: 1940 
***** CP-40 CÓDIGO PENAL 

ART:00334 PAR:00001 LET:C 

Yfil 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR A DEZ MIL REAIS -
TIPICIDADE FORMAL) 

STJ - REsp 1112748-TO (RECURSO REPETITIVO) 
(DESCAMINHO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIORA DEZ MIL REAIS -
CONTUMÁCIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA) 

STJ - AgRg no REsp 1318ó69-PR, AgRg no AREsp 33 1827-PR, 
AgRg no REsp 1347579-PR, AgRg no AREsp 332960-PR 

STF - HC 114548, HC 102088-RS, HC 115154, 
HC 113441 

Sucessivos 

AgRg no REsp 1302790 PR 2012/0020914-7 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA: 13/02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

AgRg no REsp 1400944 RS 2013/0303246-5 Decisão:06/02/2014 
DJe DATA: 13/02/2014 
Íntegra do Acompanhamento 
Acórdão Processual 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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O espelho do acórdão fornece pontos de acesso, indica o conteúdo do texto, 

seleciona os assuntos relevantes e atua como uma ferramenta da pesquisa, 

transmitindo dados essenciais de maneira técnica e adequada ao resgate. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em "campos 

específicos". Os campos Processo, Relator, Órgão Julgador, Data do Julgamento, 

Data da Publicação/Fonte, Ementa e Acórdão são automaticamente preenchidos a 

partir das informações publicadas no DJe. Já os campos Notas, Informações 

Adicionais, Palavras de Resgate, Referência Legislativa, Veja e Sucessivos são 

alimentados na CCAJ no fluxo de tratamento dos acórdãos. 

2.2.1. Primeira etapa do fluxo - Seção de Sucessivos e Principais - SESUP 

A primeira etapa do tratamento dos acórdãos subdivide-se em duas rotinas: 

a) Primeira rotina: 

• Criação do Índice de Publicações; 

• Criação de siglas de subclasses de acórdãos; 

• Acompanhamento da publicação dos acórdãos; 

• Monitoramento da correta inclusão das siglas processuais 

padronizadas. 

b) Segunda rotina: 

• Triagem dos acórdãos com a observância de cinco critérios 

objetivos, que são: mesma classe, mesmo relator, mesmo órgão 

julgador, mesma decisão e mesma ementa; 

• Pesquisa, na base de dados, dos acórdãos que apresentem os 

mesmos critérios acima descritos para que, a partir dessa 

seleção, sejam organizados na base como documentos 

principais ou sucessivos, observando-se a data de atualização 

(três anos a contar da data de julgamento); 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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• Gravação dos documentos selecionados como principais ou 

sucessivos no sistema. 

Os documentos selecionados como sucessivos são inseridos em um campo 

específico do documento selecionado como principal, organizados de forma 

sequencial e ordenados por data de julgamento, do mais recente para o mais antigo. 

É importante destacar que, nessa primeira triagem, o procedimento é 

estabelecido em razão da velocidade necessária, tendo em vista o volume de 

documentos publicados. 

2.2.2. Segunda etapa do fluxo - Seção de Seleção e Classificação - SCLAS 

A segunda etapa do tratamento da informação é feita com a análise do inteiro 

teor dos acórdãos para a seleção de informações, a classificação dos documentos e 

inclusão dos dados no aplicativo "manutenção ACOR". 

Nesse momento, com o estudo dos temas discutidos nos acórdãos, é possível 

avaliar qual a melhor classificação de tratamento (etapa classificação), bem como 

determinar a pertinência da alimentação dos campos do espelho do documento. O 

procedimento de análise para a seleção e classificação de documentos na SCLAS 

apresenta a seguinte sequência: 

a) Leitura do inteiro teor do acórdão; 

b) Identificação de todas as teses discutidas no acórdão, sejam elas de 

direito material, processual ou de admissibilidade dos recursos de 

competência do STJ; 

c) Classificação de tratamento para os acórdãos, considerando-se as 

informações dispostas na ementa. Para tanto, é analisado se a ementa 

apresenta as possíveis palavras de busca em uma pesquisa, se é 

tecnicamente adequada ao resgate das teses apreciadas no inteiro 

teor e se é capaz de representar o seu conteúdo. Essa classificação 

pode ser: 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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• VE (Vide Ementa): para os documentos que possuam ementas 

satisfativas (propiciam o resgate e o conteúdo do que foi 

decidido) e nenhuma informação a ser lançada no espelho do 

acórdão; 

• TD (Triagem Diferenciada): quando a ementa for satisfativa, 

mas houver outros dados a serem lançados nos campos Veja, 

Referência Legislativa, Notas e Palavras de Resgate; 

• IA (Informações Adicionais): quando a ementa não for 

satisfativa, ou seja, não abordar ou retratar de forma incompleta 

as teses do acórdão; 

d) Alimentação dos campos do espelho dos documentos-classificados 

como TD; 

e) Marcação no texto das teses que serviram de base à classificação do 

documento como IA. 

Todas as informações selecionadas e tratadas são inseridas em campos 

específicos: 

a) Referência Legislativa: seleção da legislação que fundamenta o voto 

ou que representa a questão jurídica discutida; 

b) Veja: destaca os precedentes jurisprudenciais indicados pelo(s) 

Ministro(s) no inteiro teor dos acórdãos; 

c) Notas: destina-se ao registro de informações padronizadas como 

hipóteses de incidência; 

d) Palavras de Resgate: destina-se à inclusão de palavras que não 

constam na Ementa ou no campo Informações Adicionais com o 

objetivo de favorecer o resgate da informação. 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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2.2.3. Terceira etapa do fluxo - Seção de Identificação e Tratamento -
STRAT 

Na terceira etapa do fluxo de tratamento dos acórdãos, a Seção de 

Identificação e Tratamento analisa o conteúdo dos documentos classificados como IA 

(Informações Adicionais) e trata a informação para possibilitar sua recuperação e 

representação temática na base por meio da elaboração de um enunciado ou da 

extração de excerto de trechos do voto. 

A análise temática desta etapa inclui as seguintes atividades: 

a) Confirmar a Classificação do documento; 

b) Selecionar os assuntos relevantes; 

c) Inserir as informações selecionadas e tratadas em campos específicos do 

Espelho do Acórdão (Referência Legislativa, Veja, Notas e Palavras de Resgate); 

d) Preencher o campo Informações Adicionais com o enunciado da tese ou o 

excerto. 

Essa análise tem como objetivo: 

• Fornecer pontos de acesso para resgate da informação; 

• Explicitar o conteúdo do documento; 

• Atuar como "integrador" da informação, transmitindo dados essenciais e de 

caráter complementar que não constem da ementa; 

• Oferecer um enunciado como resultado da leitura analítica do acórdão e da 

seleção das teses não constantes ou retratadas de forma incompleta na ementa, em 

uma sequência de ideias, estabelecendo o raciocínio lógico-jurídico dos seguintes 

elementos da tese: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento; 

• Realizar a extração de excerto de trechos do voto, de modo a transmitir seu 

conteúdo de forma clara e objetiva. 

O ciclo de análise, portanto, engloba a elaboração do enunciado ou a extração 

de excerto, e o preenchimento dos demais campos do documento (Referência 

Legislativa, Veja, Notas, Palavras de Resgate). 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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2. 2.4. Quarta etapa do fluxo - Seção de Conferência e Uniformidade -
SCONF 

A quarta etapa do fluxo de tratamento da informação dos acórdãos, realizada 

pela Seção de Conferência e Uniformidade, é subdividida em três conjuntos de 

atividades distintas: 

a) Manutenção da Base de Dados 

• Acompanhar sistematicamente as publicações das súmulas e 

das decisões monocráticas no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação das súmulas publicadas no Diário da 

Justiça Eletrônico, na Revista de Súmulas do Superior Tribunal 

de Justiça e na Revista do Superior Tribunal de Justiça; 

• Realizar a manutenção - inclusão, alteração ou exclusão - do 

índice de publicação dos acórdãos publicados na Revista do 

Superior Tribunal de Justiça e nos demais repositórios 

autorizados ou credenciados pelo Tribunal; 

• Realizar a manutenção das decisões monocráticas e das 

súmulas na base de dados de jurisprudência; 

• Inserir a citação da legislação e dos precedentes das súmulas 

na base de dados; 

• Detectar eventuais problemas na publicação dos acórdãos, das 

súmulas e das decisões monocráticas, buscando soluções junto 

aos setores competentes. 

b) Política da Base de Dados 

• Realizar, por amostragem, a conferência do conteúdo da análise 

dos acórdãos, orientando os analistas a fim de garantir 

fidelidade à política de tratamento documentário; 

• Verificar, por amostragem e pelo monitoramento da base, a 

observância dos aspectos formais da inclusão das informações 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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para assegurar a padronização da terminologia utilizada no 

tratamento da informação; 

• Realizar alterações ou atualizações em documentos já 

analisados, quando necessário; 

• Criar siglas de Referências Legislativas para inserção da citação 

da legislação na Base de Dados, quando necessário; 

• Realizar estudos para implementar inovações próprias . à 

natureza da atividade de tratamento da informação; 

• Dar suporte às atividades de aprimoramento em todas as 

seções da Coordenadoria de Classificação e Análise de 

Jurisprudência para uniformização do tratamento da informação 

pelos analistas; 

• Promover a atualização anual dos fluxos de processos de 

trabalho e dos manuais da seção. 

c) Tesauro Jurídico 

• Analisar as solicitações de criação de novos termos para o 

Vocabulário Jurídico Controlado (Tesauro Jurídico); 

• Manter atualizados os termos existentes no Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico), seus relacionamentos, bem 

como suas categorias; 

• Sugerir a criação de novos termos para o Vocabulário Jurídico 

Controlado (Tesauro Jurídico). 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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3. COORDENADORIA DE DIVULGAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA- CDJU 

3.1. Introdução 

A comunidade jurídica tem necessidade de acesso rápido e preciso às 

informações jurisprudenciais do STJ, considerando seu papel de uniformizar a 

interpretação da legislação federal. Ciente dessa demanda permanente foi criada a 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com o objetivo de facilitar o acesso 

à jurisprudência do STJ. A CDJU atualmente é composta por quatro seções: Seção 

de Informativo de Jurisprudência - SIJUR, Seção de Jurisprudência Aplicada - SEJAP, 

Seção de Jurisprudência em Teses - STESE e Seção de Jurisprudência Temática -

STEMA. 

A informatização dos meios de comunicação escritos possibilitou à CDJU a 

divulgação de grande quantidade de informações jurisprudenciais do STJ na própria 

página do Tribunal na web. A divulgação é realizada por diversos produtos, cada qual 

com objetivo específico: 

a) Informativo de Jurisprudência: fornece à comunidade jurídica e à 

população em geral informações sobre os julgados de especial 

relevância do Tribunal; 

b) Legislação Aplicada: possibilita o resgate de acórdãos sobre 

dispositivos de leis infraconstitucionais selecionadas; 

c) Súmulas Anotadas: possibilita o resgate da jurisprudência sobre os 

enunciados sumulares; 

d) Índice Remissivo de Recursos Repetitivos: disponibiliza os acórdãos 

de Recursos Especiais julgados no STJ sob o rito dos arts. 1.036 a 

1.040 do CPC e possibilita a visualização da jurisprudência a partir 

desses julgamentos. 

e) Jurisprudência em Teses: apresenta a jurisprudência do STJ sobre 

determinadas matérias no formato de teses abstratas; 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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f) Indicativo de Convergência: entregue aos presidentes das Seções 

Especializadas através do Sistema SEI, tem por objeto identificar 

assuntos que estejam recebendo tratamento uniforme nos órgãos 

julgadores; 

g) Pesquisa Pronta: possibilita o resgate de todos os precedentes sobre 

determinado tema dentro do STJ; 

h) Pesquisa Interna: serviço que fornece julgados do STJ sobre temas 

específicos encaminhados pelos usuários internos; 

É importante destacar que cada produto da CDJU disponibiliza links para o 

acesso aos demais produtos relacionados aos temas pesquisados. 

A seguir, será especificada, de forma sucinta, cada uma das atividades da 

CDJU. 

Seção de Jurisprudência em Teses 
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3.2. Seção de Informativo de Jurisprudência - SIJUR 

O Informativo de Jurisprudência consiste em um periódico quinzenal que 

contém resumos das teses firmadas pelos órgãos julgadores do STJ consideradas 

inéditas para a Base de Jurisprudência dentro de determinado período. A seleção dos 

precedentes publicados no documento é feita pelos servidores da equipe, por meio de 

pesquisa na base de jurisprudência. Os órgãos julgadores, os ministros e os 

servidores de outras unidades também podem fazer indicações de precedentes. 

Elaborados os resumos, é feita a revisão por todos os servidores da seção, 

em reuniões presenciais periódicas, para verificação de adequação e coerência do 

conteúdo. Trata-se do controle qualitativo do trabalho realizado. Após a aprovação da 

redação do resumo, o Informativo de Jurisprudência passa por revisão de texto, 

especificamente quanto aos aspectos morfossintáticos da nota. 

Alguns ministros pedem para que as notícias de seus julgados sejam 

remetidas a seus gabinetes para revisão antes da publicação. Nessa situação, a nota 

só será publicada se a revisão for concluída antes do fechamento da edição do 

Informativo de Jurisprudência. As notícias devolvidas fora do prazo, em regra, não são 

publicadas. 

Realizadas todas as revisões listadas, o Informativo de Jurisprudência é 

impresso e distribuído para os ministros antes da sessão de julgamento. Em seguida, 

o documento é disponibilizado na internet/intranet. 
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3.2.1. Fluxograma da Seção de Informativo de Jurisprudência 
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ACôRDÃOSSUGERIOOS 

POR SERVIDORES DA SJR 

AVALIA A IMPORT.ÃNCIP. 
DO ACÓRDÃO 

SIM 

DISTRIBUI O AOóRDÃO 
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ELA.BORA RESUMO DAIS) 
TESE{S) DO ACóRoAo 

ENCMUNHi\ O RESUMO 
AOR...:VISOR 

LÊ TODOS OS RESUMOS 

DISCUTE OS RESUMOS 
EM REUNIÃO 

DESCARTA O RESUMO 

INÍCIO 

AS EMENTAS DOS 
AOORDÃOS INDICADOS 

POR GABINTES DE 
MINISTROS 

lÊ AS EMENlAS DOS 
ACóRDÃOS INDICADOS 

PElA 3' TURMA 

LÊ AS EMENTAS DOS 
A.CÕRDÃOS INCLUfoos NA 
BASE DE URJSPRUDÊNCIA 

LÊ NOTÍCIAS DO STJ 
REFERENTES A 

A.OÓRDÃOS 

DESCARTA O ACÓRDÃO 

DEVOL \!E O RESUMO 
À SIJUR 

FORMATAOSRES ,,os 
PARA IMPRESS.!.O 

ENCAMINHA A 
REPROGRAFIA. 

ENCAMLNHAOS 
IMPRESSOS AOS 
GABINETES DOS 

MINISTROS 

DESCARTA OACÕRDÂO 

ENCAMINKII O RESUMO AO 
~ ----;,tr,,1----. GABINETE DO MINISTRO 

REÚ E OS RESUOOS 

INCLUI OS RE MOS NO 
INFORMATIVO POR RAMOS 

DO DIREITO 

PUBLICA NA INTERNET 

FIM 

FORMATA. OS RESUMOS 
PARA PIJSUCAÇÃO 00 

INFORMATIVO OE 
JURJSPRUD9'1CIA NA 

INTERNET 
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3.3. Seção de Jurisprudência Aplicada - SEJAP 

A Seção de Jurisprudência Aplicada tem por missão facilitar o acesso da 

comunidade à jurisprudência do STJ relacionada à determinada legislação 

infraconstitucional e aos enunciados das Súmulas do Tribunal, bem como possibilitar 

o acesso do usuário interno e externo ao entendimento do Tribunal consolidado no 

julgamento dos recursos repetitivos. 

Para o desempenho de suas atribuições, a seção desenvolve três produtos, a 

saber, Legislação Aplicada, Súmulas Anotadas e Índice Remissivo de Repetitivos, 

disponibilizando-os por meio de links na página da Jurisprudência, no sítio do STJ na 

internet/intranet. 

A Legislação Aplicada apresenta-se como a pesquisa atualizada de acórdãos 

representativos da interpretação conferida pelo STJ à legislação infraconstitucional, 

destinando-se a proporcionar uma rápida e eficiente visualização das diversas teses 

resultantes do julgamento de casos concretos. 

As Súmulas Anotadas consistem em estudo dos enunciados da Súmula, com 

transcrição de trechos de precedentes que deram origem ao verbete, disponibilizando

se, ainda, links para que o usuário possa, utilizando-se dos critérios de pesquisa 

elaborados pela Secretaria de Jurisprudência, resgatar todos os acórdãos referentes 

ao ponto em exame. 

O Índice Remissivo de Recursos Repetitivos compreende os acórdãos dos 

Recursos Especiais julgados no STJ sob o rito dos arts. 1.036 a 1.040 do CPC, 

organizados por ramos do Direito, assuntos e temas específicos. Além disso, são 

disponibilizados links para pesquisa, em tempo real, dos acórdãos posteriores aos 

julgados repetitivos e para o acesso a outros produtos relacionados a esses acórdãos. 
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3.3. 1. Fluxograma - Legislação Aplicada 

INÍCIO 

IDENTIFICA A NORMA A SER 
ESTUDADA 

IDENTIFICA O ESPECÍFICO 
DISPOSITIVO LEGAL A SER 

ANAUSADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE 
PESQUlSA 

REALIZA PESQUISA NA BASE 
JUR2 

FAZ A LElTu"RA DOS flJLGADOS 

SIM 

CO:tvfliNICA A UNIDADE 
RESPONSÁVEL PAR.A AS 
DEVlDAS CORREÇÕES 

e•) Outros produtos: Recurso s Repetitivos. 
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a notadas e jurisprudência ~,m teses. 
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CRITÉRIO DE PESQUlSA ELABORADO E A 
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ENCAMl;\"H.A DOCUMEXTODO WORDPARA 
RcVISÀO 
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NECESSÁRIOS 
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INTRAN l::T! INTERN cT 

FIM 
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3.3.2. Fluxograma - Súmulas Anotadas 

INÍCIO 

SELl-:CIO, A O ENU~CIADO DE 
SÚMULA A SER ANALISADO 
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3.3.3. Fluxograma - Índice Remissivo de Recursos Repetitivos 

L'\'ÍCIO 
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DOS AJUSTES 
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FIM 

Seção de Jurisprudência em Teses 

27 



28 

Manual de Procedimentos 

3.4. Seção de Jurisprudência em Teses - STESE 

A Seção de Jurisprudência em Teses tem o objetivo de auxiliar o Superior 

Tribunal de Justiça a empreender sua importante missão de uniformização da 

interpretação da legislação federal infraconstitucional. Cumpre à STESE, por meio de 

estudos exaustivos, divulgar os diversos posicionamentos existentes no STJ sobre 

temas relevantes. Esse trabalho é desenvolvido conforme os seguintes passos: 

1 - identificação de temas relevantes para estudos de jurisprudência, a partir 

de: a) leitura dos Informativos de Jurisprudência e das notícias internas deste Tribunal; 

b) sugestões feitas por outras unidades do Tribunal; c) leitura de decisões 

monocráticas; 

li - realização de pesquisa exaustiva da jurisprudência sobre o tema 

detectado nas bases de dados deste Tribunal e sistematização, de acordo com o 

resultado da pesquisa, dos entendimentos existentes, com o destaque das 

observações relevantes sobre o tema; 

Ili - definição dos precedentes que respaldarão os entendimentos deste 

Tribunal, mediante leitura da íntegra das decisões; 

IV - elaboração de documentos baseados nos resultados colhidos das etapas 

anteriores, datados e numerados, contendo a(s) tese(s) do tema estudado; 

O resultado final desses estudos dará origem a dois produtos: o 

Jurisprudência em Teses e o Indicativo de Convergência. 

A Jurisprudência em Teses é uma publicação quinzenal dirigida tanto aos 

servidores do Tribunal como ao público externo. Tem por objetivo divulgar a 

jurisprudência do STJ sobre determinada matéria, no formato de teses abstratas. 

O Indicativo de Convergência tem como público-alvo os ministros do Tribunal 

e seu objetivo é subsidiar eventuais discussões sobre a pacificidade ou não das teses 

mais julgadas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Um documento em formato 

".pdf' é disponibilizado através do Sistema SEI aos presidentes das Seções 

Especializadas, quando solicitado. 
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3.4.1. Fluxograma - Jurisprudência em Teses 

INICIO 

IDENTIFICAR TEIM PARA PESQUISA 

ESCOLHER TESE PARA PESQUISA 

ELABORAR CRfTÊRIO DE PESQUISA 

ELABORAR DOCUMENTO NOVO 

ENCAMINHAR DOCUJ,,ENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUMENTO 

ATUALIZAR OU REESTRUTURAR 
O DOCUMENTO 

ENCAMINHAR DOCUJ,,ENTO 
PARA O REVISOR 

REVISOR ANALISA DOCUI.ENTO 

SIM 

SIM 

CONSOLIDAR O DOCUt.ENTO 

INCLUIR O DOCUl>ENTO NO PROGRAMA 
"MANUTENÇÃO TEMA' DO SISTEIM 

JUSTIÇA 

ENCAMINHAR DOCUMENTO PARA 
SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO 
AOS DADOS A SEREM LANÇADOS NO 

DOCUMENTO 

ENCAMINHAR DOCUMENTO 
PARA SEGUNDA REVISÃO 

SEGUNDO REVISOR DECIDE QUANTO AOS 
DADOS A SEREM LANÇADOS NO DOCUMENTO 

NÃO--------, 

ELABORAR O DOCUMENTO 
NO SOFTWARE "NDESIGN' 

PUBLICAR NA INTERNET E NA 
INTRANET ATRAVÉS DO APLICATIVO 

"MANUTENÇÃO TEMA" 

FIM 
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3.4.2. Fluxograma - Indicativo de Convergência 

INICJO 

IDENTIFICAR TEMA PARA PESQUISA 

ESCOLHER TESE PARA PESQUISA 

EI.ABORAR CRITÉRIO DE PESQUISA 

ELABORAR DOCUMENTO NOVO 
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OOOCUMENTO 
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SIM 
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OOCUME O 

.A.O·- ------, 
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OS GABNETES DOS k1 NISTROS 

FIM 
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3.5. Seção de Jurisprudência Temática - STEMA 

A Seção de Jurisprudência Temática tem por função facilitar o acesso à 

jurisprudência do STJ a partir da seleção, organização e catalogação dos acórdãos 

representativos dos diversos temas jurídicos e normas infraconstitucionais de 

interesse do STJ e da sociedade em geral. A seção desenvolve o produto Pesquisa 

Pronta, disponibilizado tanto na intranet quanto • na internet. Além disso, presta o 

serviço de Pesquisa Interna. 

A Pesquisa Pronta consiste na disponibilização de links contendo critérios de 

pesquisa previamente elaborados sobre diversos temas jurídicos. Ao clicar nos links, 

catalogados por ramos do direito, matéria e assunto, o usuário tem acesso a acórdãos 

do STJ sobre o tema correspondente. O resgate dos documentos é feito em tempo 

real, o que proporciona um resultado sempre atualizado. Os argumentos de pesquisa 

elaborados para a Pesquisa Pronta são periodicamente revisados pela STEMA, assim 

busca-se oferecer sempre o resultado mais atual e preciso sobre o assunto desejado. 

A Pesquisa Interna é um serviço de atendimento às solicitações de pesquisa 

de jurisprudência encaminhadas por usuários internos mediante o preenchimento de 

formulário disponível na página de Jurisprudência na intranet. 
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3.5.1. Fluxograma - Pesquisa Pronta 

INICIO 

IDENTIFICA O RAMO 00 DIREITO 
NO QUAL SE INSERE O TEMA 

A SER PESQUISADO 

IDENTIFICA, DENTRO DO RAMO 
DO DIREITO APONTADO, EM 

QUE ASSUNTO SE ENQUADRA 
O TEMA OBJETO DA PESQUISA 

IDENTIFICA.. ESPECIFICA.MENTE, 
QUAL O TEMA A SER PESQUISADO 

ELABORA O CRITÉRIO DE PESQUISA, 
SUFICIENTE AO RESGATE DE 

TODOS OS ACÓRDÃOS 
REFERENTES A MATÉRIA 

REALIZA OS TESTES SOBRE O 
CRITÉRIO NECESSARJOS A 

VERIFICAÇÃO DA OOORRàJCIA 
DE EFETIVO RESGATE DE TODOS 

OS ACÓRDÃOS PERTINENTES 

REALIZA AJUSTES NO CRITÊRJO, DE 
FORMA A POSSIBILITAR O RESGATE 

APENAS DOS JULGADOS PERTINENTES, 
VISANDO A QUE NÀO SEJAM 

RESGATADOS JULGADOS QUE NÃO 
TRATEM ESPECIFICAMENTE 00 TEMA 

OBJETO DA PESQUISA 

SUBMETE O CRITÉRIO, BEM COMO 
AS INDICAÇÕES REFERENTES AO RAMO 

00 DIREITO, AO ASSUNTO 
E AO TEMA OBJETO DA PESQUISA, 

A CONFERÊNCIA DO REVISOR 

SIM 

RETORNO DO REVISOR AO ANALISTA 
PARA OS DEVIDOS AJUSTES 

REALIZA OS AJUSTES NECESSÁRIOS 

FI M 
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Fluxograma - Revisão de Pesquisas Prontas 

INICIO 

DEFINE O RAMO DO DIREITO 

SELECIONllA MATÉRIA E O ASSUNTO 

REGlSTRAOS DADOS DA PP 

VERIFICA A MATERIA E O ASSUNTO 

SIM 

VERIFICA OCRíTÉRIO 

SIM 

VERI CAOS PRECEDENTES 

SIM 

REGISTRA OS DADOS DA PP 

FIM 

REALIZA AS DEVIDAS AI. TERAÇôES NA APLICAÇÃO 
MllNUTENÇÃO TEMA 

REALIZA A ALTERAÇÃO NO CR!TtRIO NA 
APLICAÇÃO MANUTENÇÃO TEMA 

AJUSTA O CRITERIO PARA O RESGATE APENAS OE 
PRECEOEl'lTES PERTINENTES 
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Fluxograma - Pesquisa Interna de Jurisprudência 

INICIO 

VERIFICA SOLICITAÇÃO 
DO USUARIO POR E-MAIL 

ARRASTA SOLICITAÇÃO PARA SUA 
CAIXA DE E-MAIL 

REALIZA PESQUISA 
DE JURISPRUDl:NCIA 

SI M 

CRIA DOCUMENTO .HTML 

REDIGE RESPOSTA VIA E-MAIL 
E ANEXA O DOCUMENTO HTML 

DEVOLVE RESPOSTA PARA 
O PESQUISADOR 

ENCAMINHA A RESPOSTA 
VIA E-MAIL 

INFORMA POR TELEFONE O ENVIO 
DA RESPOSTA A O SOLICITANTE 

~?A 
~ 

FIM 

REDIGE RESPOSTA 
VIA E-MAIL 

REDIGE PROPOSTA DE RESPOSTA 
COM DOCUMENTO .HTML 

MANTÊM RESPOSTA ORIGINAL 
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CAPÍTULO li - ROTINAS DE TRABALHO NA SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA EM 

TESES 

1. INTRODUÇÃO 

A Seção de Jurisprudência em Teses tem como objetivo oferecer aos usuários 

internos e externos estudos de jurisprudência sobre temas específicos que foram 

objeto de julgamento no âmbito do STJ. O resultado desses estudos dá origem a dois 

produtos: Jurisprudência em Teses e Indicativo de Convergência. 

O Jurisprudência em Teses é disponibilizado na página do STJ , na intranet e 

na internet, e visa propiciar uma forma rápida e eficiente de visualizar os 

entendimentos adotados pelo Tribunal, contribuindo com a missão do STJ de 

"oferecer à sociedade prestação jurisdicional efetiva, assegurando uniformidade à 

interpretação da legislação federal", mediante a apresentação de estudos de teses 

processuais e materiais atuais e afetos à sua competência. 

Os Indicativos de Convergência apresentam os entendimentos que estão 

recebendo tratamento uniforme nos órgãos julgadores. É disponibilizado através do 

SEI um documento em formato ".pdf", quando solicitado, aos ministros presidentes 

das Seções Especializadas, com periodicidade correspondente à publicação do 

Jurisprudência em Teses. Eles podem servir de subsídio para julgamentos 

monocráticos, em obediência à Súmula 568 do STJ ("O relator, monocraticamente e 

no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 

houver entendimento dominante acerca do tema"), julgamentos sob o rito do art. 1.036 

do NCPC - Novo Código de Processo Civil (antigo art. 543-C do CPC/73) ou até 

mesmo para a confecção de minutas de decisão sobre as teses existentes no Tribunal 

a respeito de determinado tema. 
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2. ATRIBUIÇÕES 

De acordo com o Manual de Organização da Secretaria do Tribunal as 

atribuições da Seção de Jurisprudência em Teses são: 

1) detectar temas relevantes para estudos comparativos de 

jurisprudência; 

li) realizar pesquisa exaustiva da jurisprudência sobre o tema 

detectado nas bases de dados do Tribunal, por intermédio da 

elaboração de critério de pesquisa, sistematizando as teses existentes; 

111) definir, mediante a leitura dos inteiros teores dos acórdãos e das 

decisões monocráticas, os precedentes que respaldarão as teses do 

Tribunal; 

IV) elaborar documento contendo notas sobre os entendimentos do 

Tribunal acerca do tema estudado e indicação dos precedentes 

selecionados, súmulas e recursos repetitivos pertinentes, bem como 

anotação de repercussão geral reconhecida pelo STF; 

V) identificar nos produtos oferecidos pela Secretaria de Jurisprudência 

informações relacionadas aos assuntos em estudo na Seção para 

criação de links entre os conteúdos oferecidos; 

VI) gravar as informações em sistema informatizado próprio para 

disponibilização em meio eletrônico; 

VII) elaborar estudo das teses pacíficas nas seções especializadas, 

disponibilizando-o em versão digital para o presidente da Seção, 

quando solicitado; 

VIII) indicar à Coordenadoria de Classificação e Análise de 

Jurisprudência, como documentos principais, os acórdãos que foram 

citados nos produtos da seção; 

IX) receber, apreciar e responder as sugestões e críticas de usuários 

que envolvam os produtos da seção; 
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X) identificar julgados de interesse para as demais unidades da 

Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência, com vistas a subsidiar 

o aprimoramento do trabalho por elas desenvolvido; 

XI) promover a atualização anual dos fluxos de processos de trabalho 

e dos manuais da Seção. 
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3. PROCEDIMENTOS COMUNS AO JURISPRUDÊNCIA EM TESES E AO 
INDICATIVO DE CONVERGÊNCIA 

A confecção do Jurisprudência em Teses e do Indicativo de Convergência 

possuem alguns procedimentos em comum e outros específicos para cada produto. 

Ambos abrangem a seleção e organização de teses abstratas sobre um determinado 

tema, formadas por meio da interpretação conferida pelo STJ à legislação 

infraconstitucional. 

No Jurisprudência em Teses, abaixo de cada tese apresentada são transcritos 

os números das decisões utilizadas para sua fundamentação ( com os respectivos 

links para o sítio do Tribunal), a relataria do acórdão seguida do respectivo órgão 

julgador ou da decisão monocrática, a data do julgado e da respectiva publicação. 

Além da pesquisa dos acórdãos e decisões monocráticas, é feita uma busca nos 

outros produtos oferecidos pela Coordenadoria de Divulgação de Jurisprudência 

(Informativo de Jurisprudência, Súmulas Anotadas, Índice de Recursos Repetitivos, 

Legislação Aplicada e Pesquisa Pronta). Se a tese estudada possuir alguma conexão 

com os produtos citados, haverá um link para o acesso direto a estes estudos da 

Secretaria de Jurisprudência. Caso exista repercussão geral reconhecida no Supremo 

Tribunal Federal, o usuário também será informado através de link para o sítio do STF. 

A elaboração do Indicativo de Convergência é feita em um documento digital 

cujo nome é "Destaque", disponível em H:\CDJU\USO COMUM\ Indicativos de 

TESE\lndicativos de Convergência (Enviados Min. Paulo de Tarso). Todo documento 

possui o título, seguido da tese acompanhada das decisões de cada ministro que a 

fundamentam. No Indicativo de Convergência, cada tese é apresentada em um 

documento .pdf distinto. O título do documento refere-se ao tema em estudo, abaixo 

do título, a tese, e em seguida, as decisões de cada ministro que a fundamentam. 

Após a elaboração de cada tese em um .pdf diferente, efetua-se a reunião de todas 

elas em apenas um documento em formato .pdf através do Programa PDFsam. Esse 

documento unificado é, então, encaminhado pelo SEI aos presidentes das seções que 

o solicitaram. 

A seguir são apresentadas as etapas para a elaboração dos documentos. 
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3.1. Definição do tema e das teses 

A definição do tema e das teses a serem estudadas é uma das rotinas mais 

importantes para a STESE e se aplica tanto ao Jurisprudência em Teses quanto ao 

Indicativo de Convergência. Ela parte de um processo de estudo e observação dos 

temas de maior relevância jurídica que fazem parte das decisões do STJ. Podem, 

também, ser estudados temas sugeridos por outras unidades da SJR e pelos ministros 

do Tribunal. 

Todos os servidores integrantes da seção têm como rotina a indicação de 

temas e suas respectivas teses. Há uma alternância de matérias publicadas de acordo 

com as respectivas competências das seções do Tribunal. 

Identificados o tema e as teses, eles devem ser catalogados em pasta própria 

(H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndicativos de TESE), que representa um banco de 

temas e teses a serem trabalhados pela equipe. 

3.2. Pesquisa de jurisprudência 

Após a escolha do tema e da tese, o analista deverá realizar uma pesquisa 

jurisprudencial, de acordo com os conhecimentos transmitidos no treinamento de 

pesquisa da Secretaria de Jurisprudência, a fim de selecionar julgados que se 

enquadrem na tese sugerida. 

É importante destacar a relevância da elaboração de um bom critério de 

pesquisa, uma vez que a ausência de resgate de precedentes pertinentes pode levar 

à falsa compreensão do tema e do entendimento do STJ, comprometendo todo o 

trabalho de preparação do documento. 

Elaborar um critério de pesquisa difere de elaborar uma pesquisa. Enquanto 

na elaboração de uma pesquisa pode ser suficiente ou satisfatória a recuperação de 

um ou de alguns acórdãos, na elaboração de um critério de pesquisa, nos moldes do 

trabalho desenvolvido na STESE, o servidor deve buscar a recuperação do maior 

número de precedentes relevantes para demonstrar a representatividade da tese no 

âmbito do Tribunal. 
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Com efeito, na realização de uma pesquisa nem sempre é necessária a 

utilização de um critério, pois o resultado pode ser obtido com o emprego de um único 

termo (ex.: precedentes em que foi usada a palavra "nosocômio" na ementa). A análise 

desenvolvida na STESE, entretanto, exige a elaboração de um critério de pesquisa 

satisfatório, que resgate, em um só momento, o máximo de precedentes que tratam 

da tese a ser estudada e o mínimo de precedentes que não têm pertinência com ela. 

3.2.1. Pesquisa na base de dados do STJ (utilização do programa Pesquisa 
Textual) 

Na tela inicial do programa Pesquisa Textual, no Sistema Justiça, o analista 

deve selecionar a base de dados que utilizará para a realização da pesquisa, clicando 

na opção Abrir Base: 

~ JURI - PESQUISA TIXTUAL - Versão 4.5.3 

Configurar ArqulVo Ajuda 

, ~ esquisar ~ Limpar 1:'.'_do MJmcionàri: 'i/'.l Configurar 1 ~ Abrir Base b□ofinir Univer.;o ~ C.dastro ~~ist, de Seleções IE] Legenda 

Parâmetros ~ Abrir Base de Dados 

"l{ Ajuda 1~ Sair 

= @) 

Pesqu~a - --------- - ---------~ 

~ com Visuaf1Zação de Document0$ 

- Expressão de Busca 
Conectores -------~ ,,.........,.,.~=-1 

ou NAO ADJ 

PAOX COM Mesmo @Ref=" 

[ Parágrafos da Base 

Comparativo de Jurisprudencie. 

Texto dos Despachos do STJ 

9 INFJ Informativo da Jurisprudência 

• JTFR Jurisprudência do TFR- Acórdãos 

lif JUR2 Acórdãos e Súmulas do STJ 

lif JURC Concatenada entre JUPJ e CPT J 

ia, JUPJ Acórdãos, Súmulas e Decisões Monocráticas do STJ 

STFR 

f=!=_=_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_ =_~_:=_=_ =_=_ =_ =_ =_ =_ ===J_ ■ SUMU 

f---..----,--,.---,,----rc----,,----,,--------1! li TEIN 

Jurisprudência da TFR- Súmulas 

Súmulas do STJ 

BASE CONCATENADA TEMA E INFJ 

Pesq. Univ. Does. Ocorr. EKPressão de Busca 

Os passos a serem seguidos são os seguintes: 

o 

1) Selecionar a base de dados com duplo clique (a pesquisa se inicia 

geralmente pela base ACOR -Acórdãos do STJ). Na tela seguinte, no 

campo pertinente, digitar o critério de pesquisa reputado correto para a 

recuperação do assunto objeto de estudo; 
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2) O analista deverá realizar a leitura de tantos acórdãos quantos sejam 

necessários para se afirmar a tese em estudo, buscando 

preferencialmente acórdãos de Ministros que façam parte da atual 

composição do Tribunal, limitando-se na busca de no máximo dez 

precedentes. Se o analista não localizar o limite máximo de acórdãos, 

deverá buscar a tese em estudo nas decisões monocráticas 

selecionando a base de dados com duplo clique na base DTXT - Texto 

dos despachos do STJ. Embora exista uma preferência por acórdãos, 

nada impede que o analista, ao analisar o caso concreto, prefira valer

se de uma decisão monocrática mais recente a um acórdão antigo, 

principalmente se a decisão monocrática for de Ministro que ainda faz 

parte do Tribunal. 

Pesquisa na base de dados do STF 

O assunto também deve ser pesquisado na base do Supremo Tribunal 

Federal, por meio do sítio eletrônico do STF (www.stf.jus.br), mas apenas para 

verificar se a tese ora em estudo é objeto de súmula, súmula vinculante ou teve a 

repercussão geral reconhecida. 

3.2.3. Elaboração do critério de pesquisa 

Não obstante a atividade de pesquisa não esteja restrita à eleição de apenas 

um método, é possível estabelecer um roteiro lógico a ser seguido para a elaboração 

de um critério para o trabalho desenvolvido na STESE. Assim, o analista deve 

percorrer os seguintes passos: 

Passo 1: Seleção da tese; 

Passo 2: Identificação das palavras-chave; 

Passo 3: Identificação das relações de sinonímia e antonímia; 

Passo 4: Aplicação dos operadores e símbolos auxiliares adequados; e 
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Passo 5: Prova do critério. 

Passo 1: Seleção da tese 

Dentro do tema proposto, seleciona-se a tese a ser estudada. As teses 

sugeridas para estudo são organizadas de acordo com o assunto e ficam disponíveis 

no drive H e o analista seleciona uma das teses para estudar. 

Tomemos como exemplo a seguinte tese: responsabilidade de loja por furto 

de carro no seu estacionamento. 

Passo 2: Identificação das palavras-chave 

As palavras-chave são aquelas que, relacionadas ao tema, foram utilizadas 

na maior quantidade de acórdãos. 

No caso acima, podemos identificar as seguintes: furto - carro -

estacionamento. 

Passo 3: Identificação das relações de sinonímia e antonímia 

Aos termos selecionados nessa primeira fase, é necessário o acréscimo de 

sinônimos, sempre por meio da utilização de parênteses e do operador OU. Por outro 

lado, tanto antônimos quanto outras palavras de sentido próximo também devem ser 

somadas àquelas iniciais. 

Essas palavras relacionadas podem ser encontradas tanto no Vocabulário 

Jurídico (Tesauro) quanto nas próprias decisões constantes na base. 

Identifiquemos as relações das palavras acima, dentro do contexto colocado: 

Carro - veículo - automóvel - motocicleta - caminhão 

Furto - roubo 

Estacionamento - garagem - pátio 

Passo 4: Aplicação dos operadores e símbolos auxiliares adequados 

Operadores são termos de ligação entre os parâmetros de pesquisa digitados. 

O uso adequado deles permite estabelecer uma relação lógica entre os termos de 
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pesquisa, possibilitando a recuperação dos precedentes relacionados ao tema. Veja 

o quadro a seguir com operadores e símbolos auxiliares: 

Objetivo Exemplos 

E Localizar as palavras digitadas, mesmo estando protesto E dano 
distantes entre si, dentro de um julgado. moral 
Localizar um e/ou outro termo no julgado. Os (veículo ou ou termos procurados por esse critério devem vir automovel) sempre entre parênteses. 
Resgatar documentos que contenham todas as extravio ADJ2 
palavras, na ordem em que foram digitadas, bagagem 

ADJ(n) separadas por um número limitado de termos. O 
(n) limita a distância entre os termos pesquisados: inversao ADJ4 
o segundo termo poderá ser até a enésima palavra onus ADJ2 
após o primeiro. sucumbencia 
Recuperar julgados nos quais os dois termos 
pesquisados aparecem adjacentes, mas em protesto PROX4 

PROX(n) qualquer ordem. A colocação de um número n dano moral PROX4 
após o conectivo permite alterar a quantidade indenização 
máxima de palavras entre os termos buscados. 
Recuperar julgados em que ambos os termos da 

COM expressão aparecem no mesmo parágrafo, protesto COM dano 
podendo estar adjacentes ou não e em qualquer moral 
ordem. 
Localizar julgados a partir de termos que estejam 
num mesmo campo. As palavras ou números cf-88 MESMO 

MESMO digitados serão necessariamente encontrados 
@ref= "213" 

dentro de um mesmo campo. Por exemplo: 
RefLeg, Veja, Ementa. 

NÃO Excluir determinado termo da pesquisa. de_sapropriação 
NAO indireta 

Localizar julgados usando termos a partir de um 
mesmo radical. 
Neste caso, consegue-se recuperar todos os $legal$ 

$ julgados em que apareça o radical com qualquer $constituciona$ 
prefixo ou sufixo. O conectivo $ ainda é usado para $penhora$ 
resgatar, p. ex., o ano de um determinado código: 
CC-$, CPC-$, CDC-$ CP-$, CPP-$ etc. 
Localizar expressões semelhantes, que possuem 
diferença em apenas uma letra, um número etc. 

? 
o conectivo ? substitui, assim, apenas um nes?e 
caracter. Por exemplo, as palavras "neste" e es?a 
"nesse" são resgatadas quando se escreve 
"nes?e". 

No exemplo uti lizado, temos a seguinte hipótese: 

(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$) e (furt$ ou roub$) e (estaciona$ ou 

garage$ ou pátio$) 
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• --- - ·- - -- ·- -~ JURI - PESQUISA TEXTUAL - Ve<>âo 4A.2 
.,-=- - ..._,, ;:1 

Configurar Arquivo Ajuda --- ---~- --- -- - -- -- - --
, --;.juda 1~ Sair -= '.! 

'. ~ Pesquisar 1 t~ Limpar Tudo flíloicionário ·~ Configurar j 5 Abrir Base @ odinirUniverso éjJ eadastro ~ Gravar ~ista d_.:_Seleções ~ Legenda 

Parâmetros 1 Li:da de Documentos 1 Documento 
- Pesquisa 1 Tipo de Exibição ~ 

~ com Vis:uaíização de Documentos , _ _'':-J Paginação O ~ Carregar ~ Documentos por Página 

Expressão de Busca 
Conectores 

~ Limpa, Expressão de Busca 1 

E 1 ou 1 NAO 1 ADJ 1 {carro$ ou veicc.l.$ ou antomoS ou moto$) e ( furt$ ou rollb$) e (estaci ona$ on garage$ ou páti o$) 

PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Rei=" 1 

[ ~arágrafos da Base 

• I 

1 

l
i Referência Legislativa por Intervalo 

ITipo: .,. I IConecto: 1 c=J ~ Tranferir 1 

Pesq. 1- IUniv. IDocs. IOcorr. Expre=ão de Busca 

11 e IN 1 16971 23773 (carro$ ou veicul$ ou automo$ ou mola$) e (furt$ ou roub$) e (estaciona$ ou garage$ ou pátio$) 

Com a utilização do conectivo E fica fácil perceber, pela quantidade de 

acórdãos recuperados que não tratam do tema, a necessidade de restrição da 

distância entre os termos utilizados. Assim: 

(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$) com (furt$ ou roub$) com 

(estaciona$ ou garage$ ou pátio$) 

~ JURI- PESQUISA TEXTUAL - V=io 4A.2 
.... ··- . -......-

_ Config~ ~ Arquivo Aj~ 

jl!Dicio~ãrio_ ~ ~ nfigurar ! ~ ~rir Basl!! ~ -?dinir ~ivt!!r..o '5J Ca~astro ~ Gravar ~ lista de Seleções [;=1 l egf!nda ! ~ Pesquisar 1~ LimparTudo si Ajuda !~ Sair 

LJ Parâmetros 1 !.ista de Documentos 1 Documento 
1- Pesquisa 1 Tipo de Exibição ~ 

~ com Vasualização de Documentos ~ (!) Paginação O ~ Carregar ~ Documentos por Página 

1- Expressão de Busca 
Conectores e ~ Limpar Expressão de Busca 1 

1,.. 
E 1 ou 1 NAO 1 AOJ 1 (ca.rroS ou veicul.S ou a.utomoS ou moto$) com (:furtS ou roubS) com (estaci onas ou garageS ou pát i oS>I 

PROX 1 COM 1 Mesmo 1 @Rei•" 1 

[ ~arágralos da Base 

• I 
1 

!
[Referência Legislativa por lnlervalo 

ITipo: • I IConeclo~ 1 c:==J c=J Tranferir 1 

P=, I· IUniv. IDocs. l □ corr. 1 E1q11essão de Busca 

11 e IN 1 16971 23773 (cano$ ou veicul$ ou automo$ ou moto$] e (furtS ou roubS) e {eslaciona$ ou garage$ ou pátio$) 

21 ~ IN 1 1151 1 8586 (cairo$ ou veicul$ ou automo$ ou moto$) com (furtS ou roub$] com (estaciona$ ou garage$ ou pátio$) 

.. 

Mas o critério ainda pode ser refinado, tanto pela adição de novos termos 

quanto pela substituição dos conectivos. No exemplo apresentado, podemos 

encontrar mais termos relacionados: 
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(carro$ ou veicu/$ ou automo$ ou moto$ ou caminh$) com (furt$ ou roub$) 

com (estaciona$ ou garage$ ou pátio$) e (loja$ ou supermercado$ ou mercado$ ou 

empresa$ ou shop$) 

- -~rum. PESQU!lA l!X1\IAL. Voiâo 4A2 , ..... .,_ . _.... ...... • 
Configurar A~uiv, Ajuda --

:J Poqu,ar l~ Limpirludo IDicionário 'i! Configurar l~AbrirB•• @iDeiinirUnivmo ô!C.dm ; Gravar ilistadeS,~ô• ~legenda , Aj,da l'.§J ~ir 

P•âmebo, 1 Ji,ta de Dot-los 1 ~ocumo,lo 
Pesquisa 

r1
TipodeEàJiçâo;:7 

~ com V'nualízação de Docwnentos 0 Paginação O Total Carr~aJ Li Docu11e11to1 por Página 

ExpreuãodeBusco 
Coneclo1e: 

1 
~ LimparExpr..,ãodeBusca 

1 

~ 

E 1 ou ] NAojADJ] {carro$ ou veicul$ ou automo$ ou moto$ ou caminh$) com (fnrt:$ ou ronb$) com (estaciona.$ ou garage$ ou pátio$) e (loja$ au S1!pemerea.do$ ou aercado$ ou empresa.$ ou shop$) 

PROX I COM I Me:mo 1 @Rd•" 1 

[ ~•ágralosdee~ 

·I 1 

r

[Refe1êncialegidaliYapo1lnlervalo~ 

c=:JIConect~ lêJ[J lranfoil 

Po~ 1- IUriv. Dra. Dcoo. EX11eciocleBUlOl 

1] t'} jN 1617 2l77lj[carro$ruveirulruauloroo$oomolo$Je[hm$rurDlb$Je{e,ima$rugilago.$oupáljo$J 

1 21 t'} ]N 11~ 11586
1
[carro$ ru veicrJI ruau!orool oumoloSJ com [ltrl!ru roMJ com [eilacional ou g•agel ru páfulJ 

31 t'} jN 631 112J4
1
[caoo$ruveicrJ$ruilllomo$oorolo$rucarm$Jcom[hm!ruroMJcom[eilacionaloogar,ge$o,páli,$Je{l>ialw~om•cMoum•colo$ou"l'esalOJ~J 

Por fim, ressalte-se que na pesquisa de legislação o analista não deve criar 

critérios de pesquisa que contenham apenas o termo @ref= ou .ref., pois esse critério 

de pesquisa não recupera os acórdãos pendentes de análise pela CCAJ. Nesse caso, 

é recomendável que se use a fórmula cabível também para a pesquisa textual (isto é, 

pesquisa de legislação no texto). Assim, para a recuperação dos precedentes que 

façam referência ao art. 515, § 3°, do CPC, por exemplo, deve-se usar: ("515" ou 

"00515'? prox7 ("3" ou "00003';. 
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Ej, JURI - PESQUISA TEXTUAL · Versão 4A.2 

Configurar Arquivo Ajuda 

j ~ Pesquisar I .:~ Limpar Tudo ílí]Dicionário ~ Configurar 1 ~ Abrir Base @) Definir Universo êjJl cadastro ~ Gravar ~ lista d_,:_Sele.ções 18 L~ da 

Parâmetros: Lista de Documentos: 1 Documento 
- Pesquisa 

~ com Visualização de Oocumento.s 

1 Tipo de Exibição 
(~ Paginação O Total 1 Carregar ~ Documentos por Página 

Expressão de Busca 
Conectores: --------, 

[~ limpar Expreuão de Busca 

OU NAO ADJ (cpc$ ou "processo civi1" ) com art$ com ("515" ou "00515 " ) prox7 ("3 " ou " 00003 " )1 

PROX COM Mesmo @Ref="' 

[ Parágrafos da Base 

Pesq. Univ. Does. Ocorr. Exp1essão de Busca 

5 f:j N 9696 53189 (cpc$ ou "processo civil") com art$ com ("515'' ou "00515'1 prox? r'3" ou "00003") 

Passo 5: Prova do critério 

Ao final, é necessário proceder à prova do critério elaborado. Esta pode ser 

feita em uma espécie de tira-teima: dos precedentes resgatados com o critério de 

pesquisa inicial, amplo, subtraem-se aqueles recuperados com o critério de pesquisa 

final, e vice-versa. Não pode ser encontrada decisão que tenha relação com o tema 

estudado e que não tenha sido recuperada com o critério final. 

Caso seja necessário, analista e revisor devem discutir o assunto de maneira 

reservada, evitando discussões coletivas sobre o tema revisado. 

3.3. Análise de dados 

Realizada a pesquisa jurisprudencial, o analista deve proceder à leitura dos 

acórdãos e decisões monocráticas encontrados e à identificação das teses. 

Para cada tese estudada deve ser elaborado um documento no Word, 

disponibilizado no drive H (H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndícatívos de TESE). O 

analista relator deve preencher as seguintes informações no documento: Redação da 

tese; critério de pesquisa; precedentes selecionados (primeiro os acórdãos e depois 

as decisões monocráticas em ordem decrescente de acordo com a data da 

publicação). 
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O analista relator deve verificar se a tese estudada foi julgada de acordo com 

os arts. 1.036 a 1.041 do NCPC (art. 543-C), destacando essa informação no Campo 

"OBSERVAÇÕES" ao final do documento do Word. Se for tese julgada de acordo com 

o rito dos recursos repetitivos, deve buscar na base do NURER, o número do TEMA 

da respectiva tese. Além disso, este campo deve informar se há no STF Repercussão 

Geral sobre a tese analisada. Por fim, o analista relator verifica se algum produto feito 

pelas outras seções da Coordenadoria de Divulgação da Secretaria de Jurisprudência 

tem alguma conexão com a tese estudada. Caso exista, o analista deve indicar para 

que possa ser efetuada a vinculação com os demais produtos da Secretaria. 

É importante atentar para os acórdãos classificados como Sucessivos, que 

são inseridos ao final do espelho dos acórdãos Principais. Caso haja diferença 

significativa entre as datas de decisão do acórdão classificado como Principal e o seu 

Sucessivo mais recente, o analista deve conferir o inteiro teor do Sucessivo e, se 

realmente pertinente ao tema estudado, solicitar à chefia da Seção de Sucessivos e 

Principais a sua transformação em acórdão Principal, o que possibilita a inclusão nos 

documentos da STESE. Esse procedimento garante a atualidade da informação a ser 

divulgada. 

Em casos de obíter díctum, em que a tese discutida no acórdão não foi 

determinante para a decisão ao final tomada, é possível a inclusão do precedente no 

documento desde que presentes cumulativamente dois dos seguintes requisitos: 

- que a tese conte com pequena quantidade de decisões representativas; 

- que os precedentes indicados tenham efetivamente discutido a tese, ainda 

que esta não tenha sido a razão determinante da decisão tomada (por 

exemplo: acolhimento de preliminar); 

- que os precedentes indicados tenham sido objeto de referência em outros 

julgados como decisões que trataram da tese. 

Levando em consideração que todo o trabalho da Secretaria de 

Jurisprudência é interligado, o analista deve conferir a coerência dos dados inseridos 

nos espelhos dos acórdãos. Caso verifique possível incorreção, deve imprimir os 

espelhos, encaminhando-os à chefia da Seção de Conferência e Uniformidade para 

as providências cabíveis. 
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3.4. Redação da tese propriamente dita 

Nos produtos Jurisprudência em Teses e Indicativo de Convergência é 

necessário o desenvolvimento de um enunciado, ou da tese propriamente dita, 

extraído da íntegra dos acórdãos e decisões monocráticas analisadas. Esse resumo, 

cujo formato se aproxima ao de um enunciado de súmula, deve demonstrar o 

entendimento do STJ a respeito de determinada questão jurídica efetivamente 

decidida, numa dada situação tática ou jurídica e em razão de certos fundamentos. 

Nas decisões analisadas pelos integrantes da seção podem ser identificadas 

diversas questões jurídicas, que devem ser entendidas como as matérias objeto do 

recurso, direta ou indiretamente ligadas ao pedido das partes, que são apreciadas e 

discutidas no acórdão, podendo ou não ter sido decididas. 

Como se sabe, a análise judicial do re curso da(s) parte(s), ou até de petição 

inicial em ação originária, se dará tanto em relação às questões preliminares e 

prejudiciais quanto em relação às questões de mérito. Para a solução de cada uma 

dessas questões jurídicas, será firmado um entendimento, na situação tática ou 

jurídica posta nos autos e em razão de certos fundamentos (tese). Por óbvio, as 

questões jurídicas não decididas deverão, desde logo, ser descartadas. 

Após a identificação das questões jurídicas efetivamente decididas, deve o 

analista elaborar um texto que contenha entendimento, questão jurídica, contexto 

fático ou jurídico e fundamentação. Com as inovações trazidas pelo novo Código 

de Processo Civil de 2015, a indicação da fundamentação mostra-se de extrema 

importância. O sistema de precedentes, ora adotado pela nova legislação (arts. 926 a 

928 do NCPC), requer uma delimitação específica da ratio decidendi para fins de 

racionalização da atividade judicial em nosso ordenamento jurídico. 

Essa ordem é meramente ilustrativa, pois cabe ao analista elaborar um texto 

buscando sempre a clareza e a compreensão. 

Observe o exemplo: 

- A nomeação tardia do candidato por força de decisão judicial não gera direito 

à indenização, pois não configurada preterição ou ato ilegítimo da Administração 

Pública. 
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Sendo: 

a) Questão Jurídica: é a matéria objeto de discussão no acórdão; 

b) Contexto Fático: é o elemento tático relevante considerado na análise 

da Questão Jurídica; 

c) Entendimento: é o posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica 

apreciada; 

d} Fundamentação: são as razões que sustentam ou justificam o 

Entendimento. 

O analista não deve retratar "o caso concreto julgado", mas sim a tese de que 

se valeu o ministro para decidir a questão enfrentada. A abstração da discussão 

jurídica é essencial. O parâmetro dessa abstração será a eventual possibilidade de 

que o entendimento firmado possa vir a ser aplicado para casos semelhantes. Afasta

se, em princípio, do resultado imediato do julgado (v.g. "procedente", "improcedente", 

"nego a ordem", "nego seguimento" etc.), a fim de expor a questão imediatamente 

anterior que possa ser abstratizada. 

Nesse passo, no que diz respeito ao contexto tático ou jurídico, é importante 

notar que nem toda situação tática ou jurídica constante do acórdão se encaixará no 

elemento contexto tático ou jurídico para a elaboração do enunciado. Deve o analista 

se ater somente àquelas que se mostrem RELEVANTES e IMPRESCINDÍVEIS à 

construção do entendimento, fazendo parte da tese que se discute. 

É importante que a redação do enunciado abranja os posicionamentos de 

todos os precedentes usados pelo analista para embasá-lo. Assim, na hipótese de 

terem sido selecionados vários acórdãos num determinado sentido, mas com 

fundamentações diversas, em regra, o analista deve elaborar a tese de maneira tal, 

que todas elas estejam abarcadas. 

3.5. Redação do título 

O título de cada documento deve ser elaborado de modo a permitir que o 

usuário, numa primeira leitura, consiga aprender o tema objeto de estudo. 
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Em regra, deve-se tentar elaborar títulos sucintos e não muito extensos. 

Sempre que possível, evitar a utilização de expressões como: 

possibilidade/impossibilidade, cabimento/descabimento, etc., uma vez que seu uso 

pode indicar a "preferência" por um dos entendimentos retratados no documento. 

Para ampliar as possibilidades de resgate do documento por meio da 

pesquisa livre de jurisprudência, deve-se tentar utilizar os possíveis sinônimos dos 

termos e expressões, alternando-os no título e nos entendimentos. 

3.6. Revisão 

O analista responsável por revisar uma tese, chamado aqui de revisor, deve 

estar extremamente atento, pois a ele cabe examinar a exatidão de todas as 

informações coletadas, selecionadas ou excluídas pelo analista. 

Eventuais divergências relativas à interpretação das teses devem ser 

solucionadas por meio do consenso, e sempre com razoabilidade. Se persistir alguma 

divergência entre o analista e o revisor, é recomendável solicitar uma terceira opinião, 

que resolverá o impasse. 

Do revisor exige-se o cumprimento dos procedimentos abaixo: 

- Revisar rigorosamente o critério de pesquisa utilizado para a elaboração do 

Jurisprudência em Teses e do Indicativo de Convergência, atentando para a prova do 

critério explicada no item "prova do critério"; 

- Checar o resultado da pesquisa em relação aos precedentes citados (o 

critério de pesquisa deve resgatar todos os acórdãos e decisões monocráticas 

constantes do documento); 

- Verificar a redação do título e da tese formulados; 

- Proceder à leitura do inteiro teor de todos os precedentes selecionados; 

- Verificar se os acórdãos selecionados estão coerentes com a redação da 

respectiva tese. Na hipótese em que se tratar de tese julgada sob o rito dos art. 1.036 

a 1.041 do NCPC (art. 543-C do CPC/73), ou tratado em súmula ou, ainda, com 

repercussão geral admitida no STF ou que tenha conexão com outros produtos da 
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Secretaria de Jurisprudência, verificar se estas informações foram destacadas pelo 

analista relator no campo "OBSERVAÇÕES" no final do documento do Word ou se 

concorda com as informações que foram trazidas; 

- Conferir as datas de julgamento, as datas de publicação e verificar os nomes 

dos ministros relatores; 

- Certificar, no campo "Considerações do Revisor sobre os precedentes 

listados" se os precedentes estão de acordo com os termos que retratam os 

desdobramentos do tema analisado; 

- Realizar uma última pesquisa para averiguar se existem acórdãos mais 

atuais ou se ocorreram mudanças na tese. Em caso afirmativo, proceder às devidas 

alterações, inclusive da nova data da última pesquisa; 

- Dar retorno ao analista, que efetivará as alterações sugeridas; 

- Após o retorno do analista, verificar se este providenciou as alterações 

sugeridas. 

3. 7. Retorno 

O retorno é importante para que analista e revisor possam refletir sobre os 

pontos a serem alterados. As novas sugestões devem ser feitas no próprio documento 

do Word, mas o revisor sempre deverá, no momento do retorno, mostrar ao analista 

quais os pontos a serem alterados e o porquê das alterações Uustificativa). Tanto a 

proposta de criação de documento novo, como a de atualização ou de revisão, bem 

como seus respectivos retornos deverão ser salvos em um mesmo documento na 

pasta identificada no drive H (H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndicativos de TESE), 

para eventual consulta. O título do arquivo deve ser igual ao utilizado para a confecção 

do documento. 

Para que o retorno seja proveitoso, sugere-se que o revisor: 

- Proceda ao retorno de forma respeitosa e inteligível com o analista, afinal, é 

o trabalho de um colega que está sendo revisado e discutido, lembrando-se de que o 
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retorno não tem o objetivo de criticar o trabalho feito, mas, sim, de construir algo 

melhor que será de grande utilidade ao usuário. 

- Caso seja necessário, combine com o analista o momento oportuno para 

discutirem o assunto, evitando discussões coletivas sobre o tema revisado; 

- Exponha as ocorrências de forma clara e explique a razão da necessidade 

de alteração, sempre com base nas regras do presente manual, dos comunicados e 

demais orientações da chefia da STESE. Se possível, grife no texto dos acórdãos os 

pontos que possam ser relevantes na discussão. É importante evitar debates 

abstratos sobre o tema, devendo o revisor enfocar o seu trabalho no entendimento 

adotado pelos ministros, sempre após a leitura dos precedentes; 

- Considere o ponto de vista do analista. Ele também fez uma leitura atenta 

dos precedentes e pode ter destacado algum ponto relevante que o revisor não tenha 

visto. 

Havendo consenso, o analista deve proceder às alterações sugeridas. Na 

hipótese de haver divergência entre analista e revisor no momento do retorno, ou caso 

o revisor tenha dúvidas quanto às alterações a serem feitas, poderá ser solicitada uma 

terceira opinião ou o apoio da chefia para, em conjunto, finalizarem o documento. 

Por fim, o analista relator irá consolidar o documento do Word destacando ao 

final todas as informações importantes que irão compor a tese estudada: redação da 

tese, critério de pesquisa, precedentes e observações. 

3.8. Atualização do documento 

Compreende-se como atualização o procedimento que visa apenas à 

atualização dos precedentes que constam do documento, de acordo com o critério 

de pesquisa já gravado na base. 

Se, ao proceder à atualização, for necessário efetuar alguma modificação 

substancial/significativa quanto ao critério de pesquisa, à estrutura do documento ou 

à redação das teses, o analista deve dar ao documento o tratamento de 

reestruturação. 
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O primeiro passo a ser tomado é o estudo do documento selecionado para 

atualização. O analista deve proceder à leitura dos julgados já inseridos, verificando a 

conven iência de atualizar o documento. 

A seguir, o analista deve realizar a pesquisa de jurisprudência a fim de 

selecionar julgados que se enquadram no documento a ser atualizado. 

Após a análise dos precedentes (a ser efetuada na forma descrita no tópico 

"Análise de dados"), o analista deve elaborar um documento explicativo das 

modificações que pretende fazer, o qual será encaminhado para a revisão juntamente 

com a pesquisa efetuada, aplicando-se, quanto à organização do material 

encaminhado, as mesmas regras relacionadas à criação de documento. 

3.9. Reestruturação do documento 

Compreende-se como reestruturação o procedimento em que é necessário 

promover alterações substanciais/significativas no critério de pesquisa, estrutura 

do documento ou redação das teses. 

Ao proceder à reestruturação, o analista deve realizar um exame minucioso 

do documento, exercendo um juízo crítico sobre os dados inseridos em cada campo. 

Ademais, deve ter cuidado redobrado na identificação da tese, observando a evolução 

do pensamento dos órgãos julgadores que compõem o Tribunal. 

O primeiro passo a ser tomado é o estudo do documento selecionado para 

atualização. O analista deve proceder à leitura dos julgados já inseridos, verificando a 

conveniência de atualizar o documento como um todo. 

Atenção: Se durante a reestruturação o analista perceber a necessidade de 

retroagir a pesquisa para estudar a tese adequada e satisfatoriamente, a base 

deverá ser verificada sem qualquer restrição de data, observados os critérios e 

parâmetros exigidos para a pesquisa de um documento. 

Após a análise dos precedentes, o analista deve elaborar um documento 

explicativo das modificações que pretende fazer no documento, o qual será 

encaminhado para a revisão juntamente com a pesquisa efetuada, aplicando-se, 
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quanto à organização do material encaminhado, as mesmas regras relacionadas à 

criação de documento. 

Seção de Jurisprudência em Teses 



55 

Manual de Procedimentos 

4. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA A 
JURISPRUDÊNCIA EM TESES 

ELABORAÇÃO DO 

Identificadas as diversas teses existentes no STJ sobre determinado tema, os 

analistas deverão selecionar um grupo de teses para formar o Jurisprudência em 

Teses. Em regra, serão escolhidas vinte teses para compor uma publicação. 

Eventualmente esse número poderá variar de acordo com as matérias julgadas pelo 

Tribunal. Haverá casos em que não existirão vinte teses, o que poderá levar a uma 

publicação menor. Naqueles casos em que há muitas teses, a publicação deverá ser 

fracionada, nomeando-se o documento com algarismos romanos para indicar a 

pluralidade de publicações. 

Definidas as teses que irão compor o documento, os analistas observarão os 

passos a seguir. 

4.1. Seleção das decisões que embasarão a tese escolhida 

O analista deverá selecionar, por meio do critério de pesquisa existente, 

decisões que fundamentem a tese ora escolhida. Existe uma preferência por 

acórdãos, mas nada impede a citação subsidiária de decisões monocráticas. 

O analista deve tomar o cuidado de citar as decisões de todos os ministros 

que compõe a Seção responsável pelo julgamento da matéria. Dessa forma, em regra, 

dez decisões serão citadas em cada tese. Quando a tese foi julgada pelo rito dos 

recursos repetitivos, será obrigatória a citação do acórdão de Repetitivo. 

Eventualmente poderá haver a citação de decisões paradigmas, como, por exemplo, 

uma proferida pela Corte Especial. As decisões deverão ser citadas em ordem 

regressiva de data de publicação. 

4.2. Verificação de situações específicas 

Deve-se verificar se a tese escolhida é objeto de súmula, se foi julgada sob o 

rito dos arts. 1.036 a 1.041 do NCPC (art. 543-C do CPC/73), se foi objeto de alguma 
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outra publicação oferecida pela Secretaria de Jurisprudência (Informativo de 

Jurisprudência, Súmulas Anotadas, Pesquisa Pronta, Índice Remissivo de Recursos 

Repetitivos ou Legislação Aplicada) ou se teve a sua repercussão geral reconhecida 

pelo STF. 

4.3. Montagem do documento no programa lnDesign 

As teses deverão ser lançadas no programa lnDesign tão logo fiquem prontas. 

Ou seja, a cada tese estudada haverá o seu lançamento individual. Isso evita a 

sobrecarga de trabalho e minimiza o risco de erros no lançamento. 

O lançamento deve observar os seguintes passos: 

abertura do documento padrão da publicação, cuja pasta é: 

H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndicativos de TESE\STESE - PUBLICAÇÃO; 

- Inserção das teses, precedentes e demais observações nos campos 

específicos; 

As teses cqu i resumidas foram elaboradas pela Secretaria de Jurispn~1cia, mediante exaustiva pesquisa na base de jurispn.~cia d :, 
Superior Tribunal de Justiça, náo consistindo em repê'Sitórios ,:,ficiais da jurisprudência deste Tribunal. 

"Título do doeu mento" 
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1) Tese 

Precedentes: 

~)Tese 

Preced:ntes: 

Ps entendimentosforam extrakbs de precedentes publicad:is até 20 de maio de 20 16 .. 

A citação dos precedentes no documento do lnDesign deve obedecer a uma 

padronização: cita-se primeiro a classe do julgado e o seu respectivo número, seguida 

do ministro relator, órgão julgador, data de julgamento e, por fim, a data da publicação. 

Ex.: Precedentes: AgRg no REsp 1358243/PB, Rei. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA,julgado em 19/11/2013, DJe 06/12/2013. 
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1) O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital tem direito 

subjetivo a ser nomeado no prazo de validade do concurso. 

Precedentes: 1-gAg no P.Esp I3-!42951'1,S, Ael Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TIJRl,,lA, julgado em 17/10.12013, DJe 
06il 2.1:2013; 1-g !tJ no A,\'S 3371 õ.'SP, Rei. Minist~:, AANALOO ESITVES Lll,,lA, PAJMEIRA lURl,,lA,j u gado em 24/'09/2013, DJe 04/ 1212013 

'S 1 &:-9c/ DF, REI. Mi n í,tro MAJJAO C,6.1,,lPllELL, SEGLIN DA TLIR't,V,, julgado em 22/05/2013, DJe 05/0612013; f.•J !tJ no ,t.lEsp 21:07 155:i\'S 

Rei. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TIJRMA, julgad,:, em 02/0512013, DJe 10,1)5/20 13; l-9Rg n,:, REsp l 19õ71e: ,i.1 , Rei. Ministre 

SE~O 1'1.JKJNA, PRLl,,lEIAA TURW.,j ulgado em 26/02,2013, D..I! 05.10312013; 1-,Ji:\;J r,:, RWS 333851'1\S, Rei. Ministro AAI i:11.RGENDLER. 

PRIMEIRA TURMA,julgad::, em 19/02/'2013, DJe 25i\J2•'20 13; A;i~;i no 11,P.Esp 248292.'RJ, Rei. Ministro HI.MBERTO MARTINS, SEGUN™ 

TURMA, julgacb em 18112/2012, D..le 08/"02,.2013; 'I\S 1ee~1,•D F, Rei. Ministro tlAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PAMEIAA TUIMA, ju~ 
gad:, em 28/11 !2012, D.Je 05.o' l 2/°l,) 12; .",;J~ r,:, AAEsp 1254Sf.'./ l\'G, Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES, mi MIEI A A TU IMI\, julga d:, em 

18/"09.120 12, DJe 241091'2012; /..AEsp 4,:1:e 11 /AS (de,:i,t,:, mor,:,:rática), A:!, Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TUR't,V,, julga,:b em 

1-sl 10.l:20B, DJe21 fm'2013. 

Deve-se atentar para a obrigatoriedade de formação de hiperlink no julgado 

citado. Para isso, basta selecionar a classe e o número da decisão, clicar com o botão 

direito do mouse, selecionar a opção "novo hiperlinl<' e inserir o endereço eletrônico 

da decisão a ser incluída. 

No campo estilo de caractere deve selecionar o estilo hiperlink. 

Precedentes: Rei.Ministro MARCOAURfLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,julgado em 02/02/2016, DJe05/02/2016 

AgRg no REsp 1545990/ RS, Rei. Ministro RICARDOVILLAS BOAS CU EVA, TERCEIRA lURMA,julgado em 01 / 12/2015, DJe 09/ 12/2015; Ag Rç 

no AREsp 5000 11 /RS, Rei. Ministro JOAO OTAVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA.julgado em 27/ 10/2015, DJe 03/11/2015; AgRg nc 

AREsp 572596/RS, Rei. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/ 10/2015, DJe 14/ 10/2015; Ag Rg no REsp 1077517/ RS 

Novo hiperlink 590744/ RS, Rei. Ministre 

Rei. Ministra MARIA ISA 

1 OK 1 Y ANDRIGHI, SEGUNDP 
Yincular a: URL ... 

N.373) 
Destino 1 cancelar 1 . 

!!Rl: 1 http:/ / 
1 -

- ~ Destino de hiperünk compartilhado 

15 n ser inserido~ 

nc obrança medi 

an Estilo de caractere 

~ ~ Estilo: Hiperlink ... - Aparência 

Tjpo: Retângulo invisr.iel ... fo em 17/ 12/2015, DJe 

Qestaque: Nenhum ... !,argura : 1 Fino(a) TI 
)/2011 , DJe 14/06/2011 

Çor: J II Preto TI gstilo: J Sólido(a) TI 
24/08/201 O; RMS 318591 

16) O Sistema de Informações de Crédito do Banco Central- Sisbacen possui natureza 

semelhante aos cadastros de inadimplentes, tendo suas informações potencialidade 
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Devem ser criados, se existentes, hiperlínks também para outras edições do 

próprio Jurisprudência em Teses e para os produtos da Secretaria de Jurisprudência: 

Informativo de Jurisprudência e Súmulas Anotadas. Sendo a tese objeto de súmula 

ou julgada pelo rito dos recursos repetitivos, essa informação deverá constar ao final 

da tese elaborada. 

4.4. Reunião para discussão das teses 

Após a escolha das teses que irão compor o Jurisprudência em Teses, todos 

os integrantes da seção deverão se reunir para definir a redação final do documento. 

O objetivo da reunião é dar maior clareza aos entendimentos apresentados. 

Após a confecção das teses que irão compor a publicação, o chefe da Seção 

reunirá todas as sugestões dos documentos já consolidados e as disponibilizará para 

os integrantes da Seção com antecedência mínima de 48h da data marcada para 

reunião. Os servidores deverão ler as teses e, caso entendam necessário, deverão 

fazer as suas próprias sugestões e outras considerações sobre elas. Todas as 

sugestões devem ser adicionadas à um documento do Word chamado "Lista de 

sugestões para Reunião", que ficará disponível na pasta referente ao tema em estudo. 

Na reunião, todos os integrantes irão definir a redação final do documento. O objetivo 

da reunião é dar maior clareza aos entendimentos apresentados. 

4.5. Apresentação do documento 

Feito o lançamento no lnDesign, o documento deverá ser convertido para o 

formato .pdf., e terá a seguinte visualização: 
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Brasllia, 08 ~ jllnho de 21116• 

l\s teses aq • resumi!ilas fwarn elaboradas ?=la :Secre!t3ria d!, Jurlsprarllê!1lcia, mediante e.-.austiva p:squisa. na base~ ~ ris~ do 
:SUperiorifribllna1 de Jusôça, náo m nsironoo em rep!i>morioi,ofiáa'is. da jullÍSprudência deste Tribunal 

CADASTRO DE IN'ADIMIPLENTES 

1) A inscri ção indevida em cadastmde inadimplentesconflgura dano moral ínre ipsa. 

iPJ.aceclerntes: AgRg no AAEsp 621 E39iSI;! ll!al. IMinístFO AMOOIO CAJ:U:OS RERREIR,\ QLIJ.AR'IA TIJl!ll\M, jwgaoo ern 2!6/04/2'01.6_, Dk 
03/05/201,6; .~gAg na All:Esp !!3!!709/ 5 . IR!!I. Mí:nisuo RAUL AAAO'JIO, QUARTA Tu'!ilMl\jutgado em I 7I03.ll9l6, OJe 13/:@412016; AE<p 

550509,'PJ. Ael Ministra MARIA ISAflBL GAliOTTI, QUARTA TUIIM!\ j lilgado em 0'3i03i'2016. Dk l 4tD3/20ló; Agl!g no AREsp 7515-4471' 

RS, R:I.. Mi111istro MMtCO OOill, QUJARTA iUl!ilJl!í\ j lllgado ,em 02/02/2016, IDJe 115J'0212lD16; AgAg na RE.sp 143541211'1..A, ~ Ministro 
\MAAICO AU!tEUO BBI..LIZZiE, TUICEIAA TulRMA,illlgadoem i sJU.f2D15, DJe 03/0212lDl õ; A-;;l=l;;, na MEsp 729676/SP. Rei. Ministro JOJ\O 

OTJ\VIO IJE NOAOOW\, TEIICEIAA. TUl!IMA, jutgado em 24111112015, DJe 311Y'l, 1!2'IIT5. 

2) É possível que o magistrado, no ambrno da ~ecu çáo de al iment os, adote as me

didas ,executivas do prot esto e da inscrição do nome do devedor nos cadastiros de 

restrição ao crédito, caso se r;eve!lem eficazes para o pagamento da dívida. 

i'rec81Ê11Jtes: P.E:sp 14f.9102/ SP, ~ Ministro RlO\)lOO '!i'll.1..AS BôAS CUEVA, li:lilOEIAA TIJAMl'I. )! 1§3cfo em O&l'o3/2016. Dk 
1 !si'03/ :rnt6; P.Esp 15332()ii .'IIG, HEI.. Minmro f ELJIIE SJ!JJOl'l'!A.O, QUAAT.A TulAl,IA,. j,,lgacfo an a 7/ 1 i /20-I5. ()Je O l l02l2Dl l5; 11,AEsp 

843654/MT (deds~o molilOCrática), Ael Ministro IIPAUL lliRAlíl.lO, julgado em 28.•~D115., lo= 10J'osJ:ro115; 11:Esp 15'1:lJ.150/ MG (d'ecisão 
rnonoaática!,~,M'inistroMOUAA H BEIRO,j<Jf'!!,3dOem29.l'D4120I 6. DJems/<116.f.:!Ol6. [l,'IDf INFORMAIB'O DEJURl5 LJD.WCI.", r~. 5791 

Os entem<filll'l?ntos foram airal!ilos IP- pa!Ceà:n:tes publfcados até 29 de -abril de 2016. 

Todos os documentos feitos devem ser armazenados em pasta própria no 

drive H, o que facilita a visualização por todos os integrantes da seção: 

H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndicativos de TESE\STESE -PUBLICAÇÃO. 
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4.6. Inclusão no Sistema Gestor de Internet - SGI 

Para incluir um novo Jurisprudência em Teses, o servidor precisa estar 

cadastrado no Sistema Gestor de Internet - SGI, com credenciais para utilização do 

módulo Jurisprudência em Teses. 

O SGI está acessível na intranet, em "Mais Links ... ". Após escolher o link para 

o SGI, o servidor deverá informar nome de usuário e senha (os mesmos utilizados 

para fazer /ogin em um computador): 

SISTEMA GESTOR INTERNET 

Login: !====~ 
Senha:~--~ 

~ [ canc,1a, [ 

Para acesso a este sistema, utilize o mesmo nome de usuário 
e a mesma senha de acesso à rede do STJ. 

( mmi l 21r ) 

Após o login no SGI, aparecerá a opção Jurisprudência em Teses, conforme 

figura a seguir: 

SISTEMA GESTOR INTERNET Lanssa Fontenelle carvalho está legado. ( menu I fil ) 

Boa Tarde! 

A partir desta tela você terá acesso ao Sistema Gestor de Interne~ e poderá atualizar algumas infoílllações do site do STJ e da Jntranet 
Bom Trabalho! 

Flltro de aplicações pelo nome: 

Nome Descrição 

JurisRrudêndaemTeses Manutenção da base de dados de Junsprudênda em Teses 

Pe~uisadeSatisfa~o-Servl&os Aplicação para gestão dos serviços e pesquisas associados 

Publicacão de Súmulas Upload dos arquivos de súmulas para publicação no site do STJ. 

Ao clicar em "Jurisprudência em Teses", o servidor é encaminhado para uma 

segunda página de acesso em que terá a opção de inclusão do documento novo. Para 

incluir um novo documento basta clicar no ícone "Novo Registro": 
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Jurisprudência em Teses 

~ovo REGISTRO ESTATÍSTICAS DE ACESSO!PESQUISA CONSULTA DISPONÍVB. NA INTR.ANET 

PALAVRA-OIA\IE: 

• 59 REGJSTROS 

1 Pesquisar 1 

EDIÇÃO NÚMERO DATA ARQUIVO PUBl.lCAÇÃo 
1 !;QIÇÃO N, O 1: PROCESSO i\DMINISTRATIVO DISCIPUNAR - I 1 13/11/2fl13 Jurisgrudência em teses O 1.Qdf SIM 
2 B)IÇÃ0 N. 02: PLANOS DE SAÚDE - I 2 14/11/2fl13 J~dênda em Teses 002.mjf SIM 
3 ~ l !:Ã0 ~. 03: SUSPENSÃO C0~DICJ0N~ Q0 PRQCESS0 3 lJ3/ 11/2fl13 Juriserudênda gm teses 03.Qdf 1 SIM 
4 B)IÇÃ0 N. 04: PLANOS DE SAÚDE - Il 4 27/11/2fl13 Juri~ denda em teses 4.Qdf SIM 
5 EDIÇÃO N. 05: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - Il s 11/12/2fl13 Jurifil1rudênda em Teses 05.Qdf 511-1 

6 

~ 
6 0S/02/2fl14 Juri~rudênda em T~ 06.i:;idf SIM 

7 7 19/02/2fl14 Jurisml,!d§J:cia7,12df 511-1 

8 8 06/03/2fl14 Jurig;,nJdência em Teses 08.gdf SIM 
9 9 19/03/2014 JurisC![Ydi!DQª C!D T~r:,s 09.gdf SIM 
10 EDIÇÃO N. 10: SEGURO 10 02/04/2fl14 Juri~dênda em Teses 10.Qdf SIM 
11 EDIÇÃO N. 11: CONCURSOS PÚBLICOS - ll 11 30/04/2014 Jurifil'.!rudênda emTes~ 11.QQf SIM 
12 Bll~O N. 12: REMICÃO DE PENA 12 14/05/2fll4 Jurifil!3:!dência em Teses 12.gdf SIM 

13 EDI ÇÃO N. 13: CORTE NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 13 21/05/2fl14 JurisQ!Ydênda em Teses 13.gdf SI1-1 
ESSENOAIS 

14 EDI!::ÃO N. 14: BUSCA E APREEJ\ISÃO - I 14 04/06/2fll4 Juris;:irud~da ~ Teses 14.1;1df SIM 
lS EDIÇÃO N. 15: CONCURSOS PÚBLICOS -I!I lS 17/06/2014 Jurisi;irudênda em Tes!:! 15.12df SIM 
16 EDICÃO N. 16: BUSCA E APREEJ\ISÃO - II 16 01/07/2fl14 l urim!!:!dênda em Teses 16.Qdf SIM 
17 EDIÇÃO N. 17: CRIME CONTINUADO - I 17 06/08/2fl14 Jurig;irudênda em Teses 17.t!Qf SIM 
lJ3 IDIÇÃO N. 18: AÇÃO MONITÓRlA - I 18 2fl/08/2fl 14 Jurimr!,!dênda em Teses 18.gdf SIM 
19 EDI!::ÃO N. 19: PROCESSO COL!;ID!O - I LE~ITIMIDADE 19 03/09/2fll4 l urim!J:!dênda em Teses 19.edf 51H 
20 EDI ÇÃO N. 20 : CRIME CONTINUADO - II 2fJ 17/09/2fll4 Jurig;[!::!d~nda gm T~ 20 1~f SIM 
21 BJICÃ0 N. 21: AÇÃO M0NITÓRIA - II 21 01/10/2014 Jurigirud~da cm T~~ 21.12!:!;f SIM 

22 EDI~O N. 22: PROCESSO C0LETlV0 - II LEGITIMIDADE 22 15/10/2íll4 Jurig;irudênda em Teses 22.Qgf SIM 
23 EDIÇÃO N. 23: CONOJRSO FORMAL 23 29/ 10/2íl14 Jurisi;irudênda em Teses 23.edf SIM 
24 ~ IÇÃO N. 24: PR0PRIEDAD!;; INOUSTR.I~ 24 12/11/2fl14 Jurigirudênda em Teses LPI!,12df SIM 
25 EDIÇÃO N. 25: PROCESSO COLETIVO - ill 25 26/ ll/2fll4 Juris12rudência em Teses 25.edf sn-1 
26 EDI ÇÃO N, 26: APLICAÇÃO DA PENA - CIROJNSTÂNCIAS JUDICIAIS 26 10/12/2fll4 Juria;!rudencia em Teses 026.~f SIM 

27 EDIÇÃO N. 27: ESTATIJr0 DA ~~~E:~ DO ADOLESCENTE - GUARDA 27 04/02/2015 Juriserudência em Teses n 27 - eca guarda e ado~o.~f Sil·l 

28 EDIÇÃO N. 28: IMPOSTO DE RENDA 28 18/02/2fll5 Jurig;irudênda em teses 28 - im12Qsto de renda.Qgf SIM 

29 
EDI ÇÃO N. 29: APLICACÃ0 DA PENA -AGRAVANTES E ATENUANTES 29 04/03/2fl1S Juri~rudênda em teses 29 -aetlca~o da 12ena agravantes e SIM 

atenuantesl.edf 

30 EDIÇÃO N. ~! DIB§I0 AMBIENT~ 30 lJ3/03/2fllS Juri~rudênda em teses 30 -direito ambiental,12df sn1 

~ ~ c::=J ~ --,--;- PÁGINA lDE 2 

1 = 

Abrirá então uma segunda tela: 

Jurisprudência em Teses 

NÚMERO DO DOCUMENTO: EDIÇÃO: DATA DA EDIÇÃO: 

1 1 
til 

TEXTO IKTEGRAL (UTillZAOO PARA PESQUISA TEXTUAL): 

ARQUIVO: 

GJ 
PUBLICAÇÃO: 

'~! SIM O NÃO 

[ INCLUIR ] [ VOLTAR 

Digite o número do documento a ser publicado em "Número do Documento", 

coloque o texto do título no campo "Edição" e selecione a "Data da Edição". No campo 

"Texto Integral" o analista deve inserir palavras úteis ao resgate das teses 
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relacionadas no documento. Isso tornará possível o resgate por meio da pesquisa de 

jurisprudência. Veja o exemplo: 

Tese: O simples atraso no pagamento de prestação do prêmio do seguro não 

importa em desfazimento automático do contrato, sendo necessária, ao menos, a 

prévia constituição em mora do contratante pela seguradora, mediante interpelação. 

Palavras a serem incluídas no campo Texto Integral: atraso, pagamento, 

prêmio, seguro, desfazimento automático, constituição prévia, mora, interpelação. 

Atenção: As palavras devem ser incluídas sem a separação por vírgulas. Esse 

procedimento deve ser feito com todas as teses que irão compor a publicação. 

Para incluir o arquivo .pdf basta clicar no botão"+", ir até a pasta na qual está 

armazenado e selecioná-lo. 

Após a inserção do arquivo, selecione a opção de publicação. Ao selecionar · 

"sim" o documento aparecerá automaticamente na internet/intranet. O analista pode 

inserir o documento antes da data prevista para publicação, para isto, deve selecionar 

a opção "não". Para que o documento apareça na web para os usuários, basta alterar 

para "sim" na data da publicação efetiva. 
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4.7. Lançamento das Informações na Aplicação Manutenção Tema, no 
Sistema Justiça 

A aplicação Manutenção Tema serve para a inclusão do Jurisprudência em 

Teses, a partir dos seguintes passos: 

a) Abrir a aplicação Manutenção Tema, no Sistema Justiça. Escolher, em Tipo 

de Documento, a opção Jurisprudência em Teses (JT) e clicar em Novo; 

i= JURI - MANUTENÇÃO TEMA - Versão 5.1.9. 

~ Principal Consultar Janelas Ajuda 

j ~ Pesquisar ~ Gerar E: :cell 0~ Limpar íilí]Dicionário 7â Configurar j Ajuda 1 ~ Sair 

Parâmetros ~---------------------------------_, 

íl TOO do D«ureno 

1 IJT ... 1 t urisprudência ,em Teses 
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b) Na aba Documento, o analista deve preencher: o número da publicação, a 

situação do documento, a matéria, o título do Jurisprudência em Teses, o 

analista responsável pela análise, o analista responsável pela revisão e as 

datas da realização do documento e da revisão. Indicará também até que data 

os acórdãos foram atualizados; 

Íl Documento de Jurisprudência Temática 

Ajuda 

j ln Gravar )<_ Cancetar I ....::; IJovo ~ E:litar 

!_ ____ Q.orumento \ Temas do dorumento 

D Dorumento Disponível 

í~ 
~ 

[ Situação do Dorumento 

Excluir ''?rn Configurar• 1 _, ~air J !NCLUSÃO 1. 

1 
Tipo de Dorumento 

LJ Jurisprudência em Teses 

Assunto-------------------------------------, 

Matéria 

Título 

Analista [-
Analista ['""'º 

[ ~""'º ., -Analista 

.,, 
1 

.,, 
1 

Data 

Abrir Jrnativos 

Abrir Inativos 

Data 

Data 

[ """' ·-~º ., -
Analista 
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c) Na aba Temas do documento, o analista deve clicar sobre o ícone Novo 

para inserir os dados da pesquisa; 

Üj Documento de Jurisprudênó a Temática 

Ajuda 

: ~ Gravar )<_ Cancelar 1 : e ~ E~ítar Elduir ~ Configurar· 1 'õair I INCLUSÃO 1. 
Qorumento l Temas do dorumento l 

□I ~D Novo 1 ~ EO,tar l~I ~ Recuar li ~ Avançar 1 [ ~Pesquisa_·--~ J -0, Prc:.,~, IJ 1r ~.r,n 1 

d) Na aba Tese, o analista deve gravar a Tese. É obrigatório o preenchimento 

da opção Ativo, selecionando a letra Sou a letra N, conforme o item incluído 

fique disponível ou não para o usuário, na página da web. Para a visualização 

de palavras ou frases em itálico, negrito ou sublinhado o analista deve inserir 

os seguintes símbolos antes e depois da expressão que deseja destacar: <i> 

itálico</i>; <b>negrito</b> e <u>sublinhado</u>. 

Ex.: Como deve ser lançado: A inscrição indevida em cadastro de 

inadimplentes configura dano moral <i>in re ipsa</i>. 

Como será visualizado na página da web: A inscrição indevida em cadastro 

de inadimplentes configura dano moral in re ipsa. 

r
l,S] Manutençiodeltemde Tema 

1 <l ""...,. li X """"" 1 INCLUSÃO 
Tese I Observa;io I Critério ele PcsqJsa I Preceden~ 1 0.Jtros Pr~~ 1 Oeàsões Monoaétlcm 1 ~Geraldo STF 1 ·-·· '•. ... ... ... .. ... ·- · -- - . ··-· ... 

. F -

e) Na aba Critério de pesquisa, o analista deve gravar o critério revisado; 

l!il C:.,m,,yl l x c..m.- 1 INCLUSÃO 

Tt2 1 Obser.-ação I C'Jitl!rio de pescµsa I Preceden~ 1 Outros PrtceelentH I Decisões MonoaiUCZls 1 ~o Geral do STF 
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f) Na aba Precedentes, o analista deve clicar sobre o ícone Novo para inserir 

os dados do precedente que a ser adicionado; 

Íl'l- ""'"""11 1 X e."""' 1 INCLUSÃO 
Tese 1 0Mervaçã0 1 Ctithio d~~ 1 Precedentes 1 0.itros Precedentes I Dedsôe:!; Monoi:r!Íticzis I R~ G eral do STF 1iffi,. ,,,l.,,j ,.j ./jfif.12.§21 ~ l§r-...:1if!1l,@!i l.'!f'f#. J, • .l~uldfi.1~,(ifu:ffiLdfu!d 

g) No campo "Número", o analista deve inserir o número do acórdão e 

pressionar Enter. 
- - ---

~ Manutenção de Referência a Acórdão 
~ 1= 1@1~ 1 

IILl. ~~n~~JII )< Cancelar 1 INCLUSÃO 

Í
[Última Pubhcação Número de Registro : 1 1 

□ I Sigla da Subdasse : • lc:36 ~rgãoJulg. : Data de Decisão : 
Sigla : Data : Página: 

1 • I 1 H l i IC] 

Sigla Padronizada da Subclasse : 

L• .I 
Ministro Relator : 

l• ,I I Abrir Inativos 1 
1 

~ InteiroTeor 
1 

M"IIlistro Relator p/ Acórdão : 

l• I I Abrir Inativos 1 

Observação : 

1 D Exibir Ementa 

Referência do Acórdão: 

~ 

~ 

l!ctonten ~ I 

Nos casos em que só há um precedente com o número inserido, o sistema 

preenche automaticamente todos os campos necessários e basta o analista 

clicar no ícone Confirmar; 
- -- -- --

t ~ Manutenção de Referência a Acórdão 1 = 1 @J llo....>:<...I 

l ç/_ Confirmar 11 )< Cancelar 1 INCLUSÃO 

I
IÚltima Publicação Número de Registro: 12013/0386268-3 1 

1 í :gina: 1 D 1 Sigla da Subclasse : Número : U.F.: Órgão Ju!g. : Data de Decisão : 
Sigla : Data : 

f• I IDJE 1 103/02/2015 [EDRE5P , . 1 [1419691 I IRS~ IQUARTA l\JRMA r• I (18/12/2014 

Sigla Padronizada da Subdasse : 
1 @ Vide Ementa com Triagem Diferenciada 

1 
IEDdnoREsp E, 1 

Ministro Relator : 

ILUJS ffiIPE SAlOMÃO l• I I Abrir Inativos 1 
1 
~ InteiroTeor 

1 
Ministro Relator p/ Acórdão : 

l• I 1 Abrir Ativos 
1 

Observação : 

1 O Exibir Ementa 

Referência do Acórdão: 

<<EDcl no REsp 1-9:19691/RS>>,Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, ~ 
QUARTA TURMA, Ju1gado em 18/12/ 2014, DJE 03/ 02/2015; 

1T 

l! ctonten IINC 1 
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h) Nos casos em que existam vários precedentes com mesmo número 

inserido, o analista deve inserir o número do acórdão, pressionar Enter e 

selecionar o precedente adequado. O analista deve verificar os dados do 

Ministro Relator, a data de julgamento e de publicação do acórdão. Em 

seguida, deve clicar no ícone Confirmar. Todos os precedentes devem ser 

incluídos observando a ordem decrescente da data de publicação; 

3,t Manutenção de Referência a Acórdão l= i §J l~ I 

11 ~ Confirmar 11 X . Canc::elar 1 INCLUSÃO 

!
[Última Pubficação Número de Registro : ! 1 

100 1 

Sigla da Subclasse : Número: U.F.: Órgão Julg,: Data de Decisão : 
Sigla : Data : 

• .I 1 11 • I I132041s 1 ~ 1 • 11 

Sigla Padronizada da Subclasse : 

i • ,I 

~111istro Relator : 

• .1 1 Abrir Inativos 1 
1 

l!ltll InteiroTeor 
1 

Ministro Relator p/ Acórdão : 

• , 1 1 Abrir Inativos 1 

Observação : 

1 D Exibir Ementa 

Referência do Acórdão: 

~ 

r. 
lidonten IINC 1 

JURI - Gestão de Acórdãos ~· 
Selecione o Acórdão: 

!Acórdão IPubi car;ão IReg~tro !Petição !Situação !Acórdão Principal !Ministro IO.J. 

® IAGRESP 1320418 IDJE DATA:23/04/2015 1201200846644 1201500022242 lprindpal / TD 
1 

!ANTONIO CARLOS FmREIRA ~ 4 

® IAGA 1320418 IDJE DATA:24/09/2010 I201001on248 1201000227959 !sucessivo IAGA 824395 !NANCY ANDRIGHI ~ 3 

l!;i Int..roTeoril ç/_ Ok 
1 

)<_ Cancelar 
1 -- . .. 

~ ~ 
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i) Na aba Decisões Monocráticas, o analista deve clicar sobre o ícone Novo 

para inserir os dados da decisão monocrática a ser adicionada; 

Tese I Obsc,vaçio I Critério de?esQU& 1 Precedentes I Outr'o:!l Precedentes l i OedsõesMcnocrátlais I RcperCJ:isio Geral d0STF iffi,. ,ui,\ e.f.rj±té:i!:iif!1i~&~ &fuf.-, . •l-11ií#=N(~ . -· . ' . -· .. . 

Seq. IDe:ci~ão Monoc::ática 1 

j) No campo "Número", o anal ista deve inserir o número da decisão 

monocrática, pressionar Enter e selecionar a decisão adequada. Em seguida 

o analista, deve clicar no ícone Confirmar. A instrução do item "h" também 

deve ser observada para a escolha da decisão monocrática adequada; 

'.!I manutenção de Referência a Decisão Monocrática l= l @J l~ I 

l 11 i'_ • Confirmar.il 1 )<_ Cancelar 
1 

INCLUSÃO 

Número de Registro : 1 1 

Sigla da Classe : I Número : I U.F. : Órgão Julg.: Dat3 de Decisão : Dat3 de Publicação : 

1 ,..., 11 1• !1 I bll H , ... 1 11 
Ministro Relator : 

1 1 
... ,1 j Abrir Inativos 

1 
r.m!iJ Inteiro Teor 

Observação : 

1 
D Leading Case 

Referência da Decisão: 

~ 

F 

lldont en IINC 1 

k) Na aba Repercussão Geral do STF, o analista deve inserir o número do 

Recurso Extraordinário ju lgado sob o rito do art. 942 do Novo CPC; 

~ ManutençãodeltemdeTema 

1 ,/_ Coo""'M li X """'-- 1 INCLUSÃO 
Tese l Ob--..ervação I CritéiodePe!:Qlri2 I Precedentes l ~Preceden~ l o~esMonocrát1Cll$ I Rcper=ioGeral doSTF , ,. -, ,_ , ~l!'f.r~ifil.ffi.lJ,.l.f.11iffi~iif:!&'d\lM 

Seq. jLink: p / Repercu:,:,!o Ge:ra1 STF 1 

·11 ,., 1 
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1) Na aba Informativo de Jurisprudência, o analista deve clicar no ícone Novo 

e preencher os campos Número e Código da Nota. No primeiro, o número do 

Informativo deve ser preenchido com 4 dígitos, acrescentando-se, antes do 

número, a quantidade de O necessária à formação dos 4 dígitos. No segundo, 

o analista deve utilizar as setas para buscar a Nota relacionada ao dispositivo 

em estudo. Em seguinda, deve clicar no ícone Confirmar; 

1 

:Jli Manutenção deitemde Tema 

1 <l '"""""' li x """'"' I INCLUSÃO 
Tese I OIY..erv~o I CrttérlD de P6Quisa l Pr~ente:'l ! Outro~ ?rtadentt:s \ OedsBI:$ Monoaâ~ 1 ~Q.IS20 Ger81 do SlF .. .. . - .. ,, .. . ,,. -~-. . .... . . . ·- ·-- -- . ·,. - . ··-· ,, . 

l□[-o "º" 
í,t fi..unutençio de Referência II lnfo=tivo de .hmspn1di!ncia 1 = 1@] l....n...-J 

11\lt. '"""""-1 X ~~ 1 INCLUSÃO 
Seq .l I.l.nk p/ In:fc 

§

"'"""'""''',._,."""' 1 1 11 1 ~ <:o 9 ~ 

. 

Re~ê:ndadol..lnk 

1 ~ 
: 

1 

!: 

lrdonten rwc---1 

- --

m) Na aba Súmula Anotada, o analista deve clicar no ícone Novo e preecher 

o campo número com o número da Súmula. Em seguinda, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

Jit Manutençiode itemde Tem!I 

1 1 <[_ e~,_ 11 X e.ao;~ 1 INCLUSÃO 

Tese I Obs~8t&o I Critm) de ?eQu~ 1 Precedentes I Outro:. Precedentell 1 ~ Monoa.?i ti12S I Retiercuzâo ~ do STF .. ·-· . , ,, , . .. ' .. ~ . ,. ·- ·· - -· ., - ·-· -·' 

1 □~ '.íi Manutenção de Referéncia para Súmula Ano~a 1 = / @) 
_..,_, 

1 u-'""-11 x ~- 1 INCLüSÃO Secz • lllnlc p/ swm: 

[5iº 11 
1 11 i 1 

~ <:o 9 o;;, 

Refe-ênd11do ~ 

1 ~ 

-- --- - ----
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n) Na aba Legislação Aplicada, o analista deve clicar no ícone Novo, 

selecionar a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar 

o artigo relacionado à tese em estudo. Em seguida, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

- -- --

3rj Manutcn~io de2_tem de Tema 

l<l °"'"""' li X c.a"'-' 1 INCLUSÃO 
Tese I Observ&Çiit1 1 ôitériode ~ 1 Pr~ den tM I C>.JtrosPrec:edente$ 1 DecisÕt:$Moruxni~ 1 R~ciGcral do STF 1fffic•wi.i•ii•I·!$~ . ..... , .,. ; ~- . . . .... . . _, . ~ .. ~ ~™ 

□I 1J Novo 
~ Manutenção de Referencia a Legislação Aplicada l=l@l - ~-

- ·-· · 

Seq. Lin lc' p / OoC\l ·~ """"'"•'Ili x c.,,.,;M 1 INCLUSÃO 

'~ 19 T I 
1 -~ ~-

R.eferên~do 

1 ~ 
~ ! ~ 1 q 1 ~ 1 

1 

jldonten ~ I 

o) Na aba Pesquisa Pronta, o analista deve clicar no ícone Novo, selecionar 

a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a Edição 

relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguinda, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

1 

II 

'I 

j 

,-;!ll_M,_°"'-'"l_ão d-•lt,~ m~d• _T, m_, ------------------- - ------------!i 
1 <t Coofimw li x ""'"M I INCLUSÃO 

Tese I Obse-va.!o I Ot~o de P~ 1 Preceden~ 1 Outro~ Pr~en~ 1 Dedsões Monoaátlcas 1 ~CJS2o Geral dt1 5TF 1jfü,füif5.jff,jfj. ™ · 

1 

' 

Udonten /iNC 1 
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p) Na aba Recurso Repetitivo, o analista deve clicar no ícone Novo, selecionar 

a Matéria de interesse, dar um Enter e utilizar as setas para buscar a Edição 

relacionada ao dispositivo em estudo. Em seguinda, deve clicar no ícone 

Confirmar; 

- --

l 
'JII Manutenção de Item de Tema -...:,.· 

1 <l. eon-- 11 X e.,,""' 1 INCLUSÃO 
Tese I Observ~ 1 Crl~ o de Pesquisa ! ~tes l Outros Precedentes I Oedsões Mcnoaitlccs I Repe,-cu:;:s!o Geral do 51F .. .. .. . . ... .. - ~ ... "·' . l~-••'l-111~ ·--·· •· .. · ·-·' 

D l 1'.J No~ 
Ji ~nutcnçiio de Rcfef"CnCl!I a Recurso Repetitivo 

l,:::, J @l _ __ 

, --

Seq . lLL'lk p/ Doe,. 
• •- ""''""" li X """"' I INCLUSÃO 

IR<arA_ ,.,, 

• I 1 
1 

- O=mto 1
1
..,..,,, 

w ~-® ~ 

~ 
<:!- 1 4a, 1 q 1 ~ 1 

[ld orrten !iNC 

q) Finalizado o lançamento, o analista deve clicar no botão Confirmar; 

-
:JII Manutençiodeltem de l err,a - ....... l= l@i""'ª'"' 

li <i. ""'..., 1 )(_ .,.,_ 1 INCLUSÃO 
Tese l Ob=v~ I Critêriodel'esQul2 I Pr~1:ntes l o.itrosPr=deites I Demões Monocritk:M I Rtoer=io Gerel doSTF . . . ' ~ .. ' . .. til ±ft!ffi!ffilt#I . . . . .. 

r) Ao clicar em Gravar o sistema retornará uma mensagem de Documento 

incluído com sucesso. 

Jurisprudência Temática 

,n~r X. Cancelar 1 ~ º ..cc...J Editar E. cluir ~ Configurar. 1 Sair I INCLUSÃO 1. 
Qo rumento 

~ Edi@r 11 $ Exduir 11 * Recuar 11 ~ Avançar I l ~Pesq- uisa- --~ 1 ..(1. Pró:dmo 11 Íf ".ntenor 1 
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s) Para a visualização do Jurisprudência em Teses na intranet/internet é 

necessário marcar em Documento Disponível, na tela inicial. A 

disponibilização de todas as teses é feita ao mesmo tempo, no momento da 

publicação do estudo realizado. 

Documento de Jurisprudência Temática 

~ Gravar )<. Cancelar 1 "j l·Jovo ~ Editar Excluir 1rn Configurar • 1.:: S,>ir ! INCLUSÃO 1. 
Temas do doaJmento 

1
1ipo de DoaJmento 

LJ Jurisprudência em Teses 

Assunto -----------------------------------~ 

Matéria 

Título 

[ Mfüe 
Analista 

..., 

["~º Analista 
..., 

1 

Data 

Abrir Inativos 

Abrir Inativos 

Data 

Data 

[ ÚO,,a -,são do Oo-ro 
Analista Data 

t) Algumas abas não devem ser preenchidas pelo analista, pois dizem 

respeito a outros produtos da Coordenadoria de Divulgação de 

Jurisprudência. São elas: "Observação" e "Outros precedentes". 
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5. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA A ELABORAÇÃO DO INDICATIVO 
DE CONVERGÊNCIA 

Os Indicativos de Convergência apresentam os entendimentos que estão 

recebendo tratamento uniforme nos órgãos julgadores. São entregues em formato 

digital "pdf' aos ministros presidentes das Seções Especializadas, com periodicidade 

correspondente à publicação do Jurisprudência em Teses. Eles podem servir de 

subsídio para julgamentos monocráticos, em obediência à Súmula 568 do STJ ("O 

relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema"), 

julgamentos sob o rito do art. 1.036 do NCPC - Novo Código de Processo Civil (antigo 

art. 543-C do CPC/73) ou até mesmo para a confecção de minutas de decisão sobre 

as teses existentes no Tribunal a respeito de determinado tema. 

A elaboração do Indicativo de Convergência é feita em um documento digital 

cujo nome é "Destaque". Ele contém o título do documento, seguida da tese 

acompanhada da das decisões de cada ministro que a fundamentam. Cada tese 

estudada pela Seção é apresentada em um documento "pdf' distinto. O título do 

documento refere-se ao tema em estudo, abaixo do título a tese e em seguida as 

decisões de cada ministro que a fundamentam. Após a elaboração de cada tese em 

um "pdf' diferente, efetua-se a reunião de todas elas em apenas um documento em 

formato "pdf' através do Programa "pdfsam". 

O Indicativo de Convergência está armazenado na pasta 

H:\CDJU\SCOMP\USO COMUM\lndicativos de TESE 

Posteriormente, o documento final Indicativo de Convergência, que contém a 

junção de todas as teses, será conferido e entregue ao gabinete da Secretaria de 

Jurisprudência, via aplicativo "SEI" para que seja encaminhado ao presidente da 

Seção ou ministro por ele designado. 
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5.1. Apresentação dos documentos 

O documento "destaque" tem o seguinte formato: 

nver 

Supen.x Tnbunal de ÁISllç;a 

UNIÃO ESTÁVEL 

Compete à Justiça Federal analig r, incidentalmente e como prejudicial de mérito, o reconhecim ento da 
união estável nas hipôteses em que se pleiteia a concessão de beneficio previdenciário. 

RMS35-0l&IMG,Rel.MinisrroGURGELDEFARIA,QUCNTA 
TURMA, julga'tlo em 04/ 08/201 5, OJe 20/08/20 S 

C 26489/RN, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
PRJMBRA SEÇÃO, julgado an 0/ 04fl013, DJe 
7 ' _ 13 

CC 131 529/RS {CB:isfo mo ocrdtica), Rel M.inisrro 
REGINA HELENA COSTA, julgado em 02/09/2015, D.Je 
14./09/2015 

CC J9525/R5 (de-:isão monocraticat REl Minisrro 0G 
FERNANDES.julgado em 03108/20 5, DJe 2 f08l20 5 

CC 137385/GO (decisão monocraticaJ, ReL ,lmistra 
ASSUSill MAGALHAES. julgado em 14/0412015, DJe 
23i04/2 15 

CC 131792/MG (deci;áo monocratica . Rei. 
,l inistroSENEDITO GO ÇAL\IES. j !gado em 
2lnT/2 14,DJe OY 212014 

CC 136831/MG (decisão moo cratica , Rei. 
Mmistro MAl.JRO CAMPBEll MARQU ES, 
julga em24111/2 14, DJe27/ 1 14 

Os ~r.t.t:i!limcntm. .. '1'3m D:1tr.1Jd~ do pruc..«.r-nas pubõaôc-s .1b:l 13 e,;dQZAIT"i.bic dg io s. 
9Y.d?é.i r~~ns.n"GI: Sac.roâ."ria dg ..t:Jri5JXUd::.r: • .. 

Seção de Jurisprudência em Teses 

75 



76 

Manual de Procedimentos 

GLOSSÁRIO 

1. Acórdão - decisão do órgão colegiado de um tribunal (câmara, turma, seção, 

órgão especial, plenário etc.), que se diferencia da sentença, da Decisão 

lnterlocutória e do despacho, que emanam de um órgão monocrático, seja este 

um juiz de primeiro grau, seja um desembargador ou ministro de tribunais -

estes, normalmente, na qualidade de relator, de presidente ou vice-presidente, 

quanto os atos de sua competência. O acórdão é composto de relatório, voto e 

d is positivo. 

2. Acórdão Principal, Documento Principal, Principal - são os documentos 

visualizados durante a pesquisa de jurisprudência. Esses acórdãos são 

submetidos a tratamento documentário que resulta no Espelho do Acórdão. 

3. Acórdão Sucessivo, Documento Sucessivo, Sucessivo - são os julgados 

com o mesmo conteúdo decisório do principal e são identificados apenas pela 

sigla da classe, número de classe e unidade da federação, número de registro 

e datas de decisão e publicação. Esse documento é inserido em um campo 

específico do espelho do documento selecionado como principal, organizado 

de forma sequencial e ordenado por data de julgamento do mais recente para 

o mais antigo. 

4. Classificação - atividade desenvolvida na Seção de Seleção e Classificação, 

que visa identificar qual tratamento o documento analisado deverá receber: VE 

(Vide Ementa); TD (Triagem Diferenciada); e IA (Informações Adicionais). 

5. Considerações do Ministro - são manifestações, exaradas por membro de 

órgão colegiado, que não são utilizadas por este órgão, no caso concreto, como 

fundamento para a decisão, não configurando, portanto, deliberação do 

Tribunal sobre determinada matéria, mas simples adiantamento de posição ou 

opinião sobre o tema. 

6. Contexto Fático - elemento tático relevante considerado na análise da 

Questão Jurídica. 
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7. Ementa jurisprudencial - produto documentário elaborado a partir do 

documento-fonte acórdão, contíguo a este e publicado originalmente no alto do 

acórdão, visando a facilitar o processo de pesquisa. 

8. Entendimento - posicionamento do STJ sobre a Questão Jurídica apreciada. 

9. Enunciado de Jurisprudência - resumo elaborado a partir do documento 

fonte acórdão, tendo como objetivo retratar as teses jurídicas de forma 

complementar ou não à ementa do acórdão, a partir de uma metodologia 

própria de análise documentária baseada em quatro categorias temáticas, a 

saber: Entendimento, Questão Jurídica, Contexto Fático e Fundamento. O 

enunciado poderá variar quanto à técnica de Tradução, a depender do produto 

de análise oferecido pela Secretaria de Jurisprudência. 

1 O. Espelho do Acórdão - nome dado ao documento-padrão obtido na página da 

Pesquisa de Jurisprudência, que se traduz em uma representação gráfica dos 

temas jurídicos discutidos no inteiro teor do acórdão. Viabiliza o acesso do 

usuário à informação, por meio de recursos que facilitam a pesquisa. 

11. Extrato - versão abreviada de um documento, feita mediante a extração de 

frases, também chamado de excerto. 

12. Fundamentos - razões que sustentam ou justificam o Entendimento. 

13. Informações Adicionais - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma estrutura bipartida: a primeira parte segue uma sequência flexível quanto 

aos elementos da tese Entendimento, Questão Jurídica e Contexto Fático, e a 

segunda parte apresenta o elemento da tese Fundamentação. 

14. Informações Complementares - campo do Espelho do Acórdão elaborado 

pela Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem controlada e vinculada ao Tesauro Jurídico, e organizado em 
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uma sequência de ideias que obedece a uma ordem rígida quanto aos 

elementos Entendimento, Instituto Jurídico, Contexto Fático e Fundamentação. 

15.Jurisprudência - conjunto de decisões que constitui uma norma geral 

aplicável a todas as hipóteses similares e idênticas. 

16. Marcação - sinalização feita no acórdão pelos analistas da Seção de Seleção 

e Classificação de qual classificação, a princípio, o acórdão deverá receber 

como forma de tratamento da informação e alimentação dos campos do 

espelho de cada documento. 

17. Notas - é o campo destinado à formação de índices sobre determinados 

assuntos pré-estabelecidos com grande valor jurisprudencial ou para indicar a 

correlação com outra classe processual. 

18. Obter dictum - argumentos expendidos para completar o raciocínio, mas que 

não desempenham papel fundamental na formação do julgado e cuja 

supressão não prejudica o comando da decisão, mantendo-a íntegra e 

inabalada. 

19. Outras Informações - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência com o objetivo de complementar a ementa 

elaborada pelos Gabinetes dos Ministros, em relação às teses jurídicas 

decididas no acórdão e não retratadas na ementa, mediante a utilização de 

uma linguagem livre, e organizado em uma sequência de ideias que obedece 

a uma ordem rígida quanto aos elementos Entendimento, Instituto Jurídico, 

Contexto Fático e Fundamentação. 

20. Palavras de Resgate - campo do Espelho do Acórdão alimentado pela 

Secretaria de Jurisprudência que traz termos auxiliares ao resgate da 

informação de forma complementar aos campos Ementa e Informações 

Adicionais. 

21. Prestação jurisdicional - resposta dada pelo magistrado a partir do exercício 

do direito de ação, não podendo o juiz recusar-se a exarar a sentença de 

mérito, seja favorável ou não àquele que o exercitou. 

22. Questão Jurídica - matéria objeto do recurso que é apreciada e discutida no 

acórdão. 
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23. Referência Legislativa - é o campo que visa resgatar a matéria discutida ou 

o seu fundamento, por meio da norma jurídica representativa da tese. 

24. Ressalva de Entendimento - por sua vez, é a manifestação de membro de 

órgão colegiado acerca da discordância de sua opinião quanto à solução dada 

pela maioria em relação à matéria, seguida, ou antecedida, de declaração de 

acatamento à posição majoritária. 

25. Resumo - texto breve e coerente que se destina a informar o usuário sobre os 

conhecimentos essenciais transmitidos por um documento. 

26. Resumo Estruturado - campo do Espelho do Acórdão elaborado pela 

Secretaria de Jurisprudência mediante a indexação de termos controlados 

vinculados ao Tesauro Jurídico, com o objetivo de retratar todas as teses 

jurídicas contidas em todos os votos do acórdão (voto vencedor, voto vencido, 

votos-vista e votos vogais). 

27.Seleção - escolha, a partir de critérios objetivos, dos acórdãos que serão 

inseridos na base de dados como principais ou sucessivos. 

28. Sucessivo - é o documento inserido em um campo específico do espelho do 

acórdão selecionado como principal, organizado de forma sequencial e 

ordenado por data de julgamento do mais recente para o mais antigo. 

29. Veja - é o campo responsável pela indicação dos precedentes, informativos e 

repositórios jurisprudenciais citados no acórdão pelos Ministros ilustrando a 

fundamentação do seu entendimento. 

30. Vocabulário controlado - lista de termos autorizados, que viabilizam a 

indexação de um documento. 
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